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APÊNDICE O. AVALIAÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA 

CONCESSÃO DO SISTEMA RODOVIA DO SOL ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2012 

Considerando a Avaliação do valor dos investimentos [QD5J, detalhada no Apêndice 

D, fls. 10571 e seguintes, e no Apêndice E, fls. 10598 e seguintes, deste Relatório 

de Auditoria; 

Considerando a Avaliação dos custos de administração e operação - mão de obra 

[QD6], detalhada no Apêndice F, fls. 10642 e seguintes, e Apêndice G, fls. 10645 e 

seguintes, deste Relatório de Auditoria; 

Considerando a Avaliação dos custos de administração e operação - outros custos 

[QD7], detalhada no Apêndice H, fls. 10661 e seguintes, e no Apêndice I, fis. 10664 

e seguintes, deste Relatório de Auditoria; 

Considerando a Avaliação dos custos de conservação [QD8], detalhada no Apêndice 

J, fls. 10669 e seguintes, e no Apêndice K, fls. 10674 e seguintes, deste Relatório 

de Auditoria; 

Considerando a Avaliação do valor do limite máximo da Tarifa Básica de Pedágio 

previsto para a Concorrência Pública de Concessão de Serviços Públicos n2 • 1/1998, 

detalhada no Apêndice L, fls. 10676 e seguintes, e no Apêndice M, fls. 10690 e 

seguintes, deste Relatório de Auditoria; 

Considerando a Proposta Comercial apresentada pela empresa Servix Engenharia 

S.A., incluída no Anexo IV deste Relatório de Auditoria; 

Considerando o 12 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos 

n2. 1/1998 do DER/ES, incluso no Anexo VIl deste Relatório de Auditoria; 

Considerando o 22 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos 

n'. 1/1998 do DER/ES, incluso no Anexo Vil deste Relatório de Auditoria; 

Considerando o 32 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos 

n'. 1/1998 do DER/ES, incluso no Anexo Vil deste Relatório de Auditoria; 
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Considerando o 4º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos 

n'. 1/1998 do DER/ES, incluso no Anexo VIl deste Relatório de Auditoria; 

Considerando os achados de auditoria relatados no Capítulo 2 deste Relatório de 

Auditoria, fls. 10355 e seguintes deste Processo TC 5591/2013; 

Neste Apêndice O, a Equipe de Auditoria avalia o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato de Concessão de Serviços Públicos n'. 1/1998 do DER/ES até o dia 31 de 

dezembro de 2012, conforme metodologia apresentada no Apêndice N deste 

Relatório de Auditoria, fls. 10732 e seguintes deste Processo TC 5591/2013. Com a 

avaliação, a Equipe chega a um Valor Presente Líquido que representa a situação 

econômico-financeira do Contrato e indica se a Concessionária recebe, pelos serviços 

prestados, remuneração inferior, equivalente ou superior à contratada. 

Nesta avaliação, foram consideradas ocorrências tanto a superavaliação dos 

investimentos e demais custos administrativos e operacionais contida na Proposta 

Comercial, conforme achado relatado no Capítulo 2 deste Relatório de Auditoria, 

Seção 2.17, fls. 10490 e seguintes deste Processo TC 5591/2013, quanto as que 

ocorreram ao longo do período da Concessão e que, individualmente, afetaram a 

equação contratual. Desse modo, o trabalho considera as seguintes ocorrências 

como geradoras de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

i. Ocorrência 1: Avaliação dos investimentos; 

ii. Ocorrência 2: Aplicação de redutor na tarifa de pedágio da Terceira Ponte; 

i i i. Ocorrência 3: Congelamento da tarifa de pedágio na Terceira Ponte; 

iv. Ocorrência 4: Atraso na homologação do reajuste tarifário; 

v. Ocorrência 5: Isenção do pedágio para os ônibus do Sistema TRANSCOL; 

vi. Ocorrência 6: Suspensão da cobrança da outorga; 

vii. Ocorrência 7: Recebimento de receitas alternativas; 

viii. Ocorrência 8: Mudanças na legislação da COFINS; 

ix. Ocorrência 9: Mudanças na legislação do PIS; 

x. Ocorrência 10: Mudanças na legislação da CPMF; 

xi. Ocorrência 11: Repasses e exclusão da Verba para Custeio da Fiscalização; 
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xii. Ocorrência 12: Criação da Taxa de Regulação e de Ascalização do Serviço 

Público de Infraestrutura Viária - TRV; 

xiii. Ocorrência 13: Repasses da Verba para Aparelhamento da Polícia Rodoviária; 

xiv. Ocorrência 14: Não concessão do reajuste tarifário em 2008 e 2009; 

xv. Ocorrência 15: Avaliação dos custos de mão de obra operacional e 

administrativa; 

xvi. Ocorrência 16: Avaliação dos custos operacionais e administrativos, exclusive 

mão de obra. 

A seguir são descritas as ocorrências causadoras do desequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato de Concessão do Sistema Rodovia do Sol. 

0.1 Ocorrência 1: Avaliação dos investimentos 

No Apêndice D deste Relatório de Auditoria, o valor dos investimentos efetivamente 

realizados no Sistema Rodovia do Sol foi avaliado pela Equipe de Auditoria, que 

chegou ao seu valor paradigma, representado no Quadro 5 apresentado na Tabela 

36, Apêndice E, fls. 10640 e seguinte deste Processo TC 5591/2013. 

Portanto, para fins de avaliação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos n'. 1/1998 do DER/ES, o Quadro 5 (Investimentos) 

foi preenchido, com distribuição anual e valor total, exatamente conforme 

apresentado na Tabela 36, Apêndice E, fls. 10640 e seguinte deste Processo 

TC 5591/2013. Por sua vez, a Tabela 70, apresentada abaixo, resume as diferenças, 

ano a ano, nos investimentos efetivamente realizados (conforme avaliação 

paradigma) em relação à Proposta Comercial. 
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Tabela 70- Ocorrência 1: Diferencial dos investimentos 
em R$1.000 de outubro de 1998 

PERÍODO ANO QUADRO 5 QUADRO 5 DIFERENCIAL 
PROPOSTA (a) PARADIGMA (b) (c= b- a ) 

1 1999 16.128 4.545 -11.584 
2 2000 35.172 23.913 -11.259 
3 2001 27.861 16.952 -10.909 
4 2002 9.461 16.087 6.625 
5 2003 14.044 5.739 -8.305 
6 2004 557 75 -482 
7 2005 2.954 184 -2.770 
8 2006 2.855 434 -2.422 
9 2007 373 351 ·22 
10 2008 3.304 1.533 -1.771 
11 2009 1.284 489 -795 
12 2010 1.494 134 -1.360 
13 2011 3.102 1.266 -1.836 
14 2012 4.ns 314 -4.464 
15 2013 2.860 2.297 -563 
16 2014 286 313 27 
17 2015 1.367 54 -1.313 
18 2016 2.936 847 -2.089 
19 2017 947 111 -836 
20 2018 2.950 1.047 -1.903 
21 2019 457 435 ·22 
22 2020 1.897 84 -1.813 
23 2021 1.430 335 -1.095 
24 2022 2.259 850 -1.409 
25 2023 7.503 1.026 -6.477 

TOTAL NOMINAL 148.261 79.415 -68.847 

VPL (TI R 16,80%) 73.956 44 709 -29.247 

Dessa forma, de acordo com o apresentado na Tabela 70, acima, a.conc_essionária 

pr_e_cisou Investir, ao longo do pedodo de _concessão, RS 68.846.5_6_5,68 (sesssnta 

B____D}to mUhõ~ oitocentos e quarenta e seis mH, quinhentos e sessenta e clm::JJ 
tBais e sessenta e_ oito centavos),. em valores nominais com data-base _em outubro 

de 1998, equivalentes __ a RS _ 202.422.294,78 (duZentos __ e dois milhões, 

quatrocentos e vinte e dois mil, duzentos e nov_enta e quatro tBais e setenta e oito 
centams},_em valores nomlnais__com data-:base_em outubro_de 2013, a menos que o 

previsto inicialmente. 
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E mais importante, conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 

70, os investimentos efetivamente realizados (conforme avaliação paradigma) 

representam R$ 29.246.763,88 (vinte e nove milhões, duzentos e quarenta e seis 

mil, setecentos e sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), em Valor Presente 

Líquido de Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-

base em outubro de 1998, equivalentes a R$ 85.991.174,74 (oitenta e cinco 

milhões, novecentos e noventa e um mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e 
quatro centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O (ano 1998; 

descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 2013, menos que o 

proposto na Proposta ComerciaL Ou seja, como efeito desta ocorrência, em__~r 

presente_llq_ui.~a___Cmtcessi.onária.___de_ acmdQ__J:OJ]]_a avaliação realizada,._pmciso_u 

investkmenos_d<U!ue_o_preyistnJnicialrnente. 

0.2 Ocorrência 2: Aplicação de redutor na tarifa de pedágio da Terceira Ponte 

Por meio do 22 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos 

n'. 1/1998 do DER/ES, assinado em 14 de dezembro de 2005, foi aplicado um 

redutor na tarifa da Terceira Ponte (Ponte Castello Mendonça). Sua Cláusula 

Segunda, parágrafo primeiro, assim determina: 

Cláusula Segunda-( ... ) 
ParágrafO Primeiro - A_partir de 01_de _ _janelro__de_2_00L(_inclusjve} a tarifa 
básica (TB) da praça de pedágio localizada na Ponte __ castello___Mendanç_a 
será reajustada no primeiro dia de cada ano,utilizando-se a fórmula 
paramétrica prevista na cláusula XIX do contrato ora aditado. 
Sobre o resultado encontrado será_apliCdldo__o____mdu!or de 24,~ (vinte e 
quatro vírgula vinte e quatro por cento), que compensa a supressào e 
aditamento de obras e a suspensão do encargo previsto na cláusula LXXX do 
contrato aditado, que eram devidos anteriormente a esse aditamento 163 . 

[grifo nosso] 

A aplicação do redutor permanente de 24,24% (vinte e quatro por cento e vinte e 

quatro centésimos por cento) na composição da fórmula paramétrica de reajuste da 

tarifa contratual se aplica somente à Terceira Ponte, a partir do ano de 2007, e deve 

ser levada em conta para manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro do ~ 

0 
163 2~ Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos n°, 1/1998. Incluso no Anexo VIl deste Relatório de 
Auditoria. 
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Contrato, sendo aplicada em cima da receita projetada, constante na Proposta 

Comercial (Quadro 2A, a partir do penado 9, ou seja, ano 2007). 

Tabela 71- Ocorrência 2: Perda de receita devido à aplicação de redutor na tarifa de pedágio da 
Terceira Ponte 

.. '11 •.• ··; 

RECEITA REDUTOR DA PERDA DE 

PERÍODO ANO 
TARIFÂRIA DA TARIFA DA RECEITA DA 

TERCEIRA PONTE TERCEIRA PONTE CONCESSIONÁRIA 
(PROPOSTA) (a) (b) (c=axb) 

1999 15.543 
2 2000 16.127 
3 2001 16.626 
4 2002 17.169 
5 2003 18.064 
6 2004 18.667 
7 2005 19.173 
8 2006 19.722 
9 2007 20.276 24,24% 4.915 
10 2008 20.858 24.24% 5.056 
11 2009 21.274 24,24% 5.157 
12 2010 21.721 24.24% 5.265 
13 2011 22.142 24,24% 5.367 
14 2012 22.601 24.24% 5.479 
15 2013 22.907 24,24% 5.553 
16 2014 23.247 24,24% 5.635 
17 2015 23.564 24,24% 5.712 
18 2016 23.853 24,24% 5.782 
19 2017 24.117 24.24% 5.846 
20 2018 24.355 24.24% 5.904 
21 2019 24.567 24,24% 5.955 
22 2020 24.819 24,24% 6.016 
23 2021 24.908 24.24% 6.038 
24 2022 25.042 24,24% 6.070 
25 2023 25.145 24.24% 6.095 

TOTAL NOMINAL 536.487 95.844 

VPL (TlR 16,80%) 107.991 8.578 

Na Tabela 71, apresentada acima, apura-se a perda de receita por parte da 

Concessionária fkMd.o_à_apllcaçào____de____redutor na tarifa_de_pe_dáglo _ __da_ier.ceira 

&Jnte. Ela mostra que, pelo motivo referido, a...Concessionária_terá___uma _ __perda__de 

\ 

rl 
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receita total,...ao.longo..do._periodn.de..concessão,..de...R$..95.8M.113,36...(llDYeata-" 
cin~tos..e.Jjllarenía..P_quatnuDiJ,_centa..e..seteota..~SJ<Ws~ 

trlnta.JUOels..centlll'os),..em.l'lllores..lll>lllinals-""'ll.....atase..em..o.utubm_de..1998, 

e.qui.valentes..a.RS..281.800.512,80 (duzentos..J>...J111enla..lL11I11.JIJilhiiJ>s,.JJitoJ:.entos 

miJ,..quinhenl:os..J>...JiDze...mJ1ÍS.JUJllenta.J:entavos),...em..valores...IIOIIIinais..m>m..data, 

base.em.outubro de 2013,.J>m relação an.plllllistn.na.l'r.opos.ta..C.lllllen:ial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 71, tal perda 

representa R$ 8.577.901,15 (oito milhões, quinhentos e setenta e sete mil, 

novecentos e um reais e quinze centavos), em Valor Presente Uquido de Caixa no 

Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 

1998, equivalentes a R$ 25.220.697,90 (vinte e cinco milhões, duzentos e vinte mil, 

seiscentos e noventa e sete reais e noventa centavos), em Valor Presente Líquido de 

Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em 

outubro de 2013. Ou seja, como efeito desta ocorrência, em__~_or__p.resente 

líquido", a Concessionária terá uma...receitatarifáriana TerceiraP....onte...menm....que....a 

pre.Yistalniclalmente. 

Vale registrar, por fim, que tal ocorrência não impacta na tarifa da praça de pedágio 

localizada na Praia do Sol. 

0.3 Ocorrência 3: Congelamento da tarifa de pedágio na Terceira Ponte 

Em 2005, quando foi firmado o 2º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de 

Serviços Públicos n'. 1/1998 do DER/ES, a Tarifa Básica do Pedágio da Terceira 

Ponte estava inalterada em 2004 e 2005, no valor de R$ 1,50 (um real e cinquenta 

centavos). Por ocasião de sua assinatura, conforme caput da Cláusula Segunda, 

abaixo transcrita, decidiu-se que esse valor continuaria até 31 de dezembro de 2006. 

Portanto, os cálculos dos reajustes apresentados em 2003, 2004 e 2005, que 

teriam efeitos para os anos 2004, 2005 e 2006, respectivamente, não foram 

homologados. 

Cláusula Segunda - O valor da tarifa básica reajustada (TBR) da praça de 
pedágio localizada na ~te....C.astello....Mendonça é mantido em R$ 1,50 
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(hum real e cinqüenta centavos) ate_o_dla.3.1_de_dezembro__de__2~. (grifo 
nosso] 

A Cláusula Terceira do referido Aditivo, abaixo transcrita, lista quais itens foram 

considerados para garantir a modicidade da tarifa e a realocação das 

responsabilidades contratuais. Entre eles, o item 1 menciona a questão da não 

homologação dos reajustes dos anos 2003, 2004 e 2005, evidenciando que as 

perdas com esse congelamento foram consideradas nos cálculos do reequilíbrio 

econômico-financeiro, tendo como base a receita tarifária projetada na Proposta 

Comercial (Quadro 2A, períodos 6, 7 e 8, ou seja, anos 2004, 2005 e 2006). 

Cláusula Terceira - Em virtude da adoção de uma política que visa a 
modicidade da tarifa de pedágio, conjugada com a realocação de 
responsabilidades contratuais, preservando, simultaneamente, a qualidade e 
a segurança das condições de tráfego e garantindo os investimentos de 
interesse da população, as_pat'tes_Bstahelecem: 
1) Não__bomolotaçâo_do_rea,luste_tarlfãrio contratual para a Praça de Pedágio 
da Fonte_Castello_Mendonça, nos anos.___de_200_3._20~2005. que não 
poderá_sm.__objeto_de_rejylndicaç.ão__pela_Concessionãr.ia_seja_a___que_tftulo 
tm; [grifo nosso] 

Como o congelamento dos anos de 2004, 2005 e 2006 manteve a tarifa no valor 

praticado no ano de 2003, qual seja, em R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos), 

ocorreu uma defasagem em relação aos valores da tarifa calculados conforme 

diretrizes contratuais. A Tabela 72 demonstra justamente essa defasagem em 

termos percentuais sobre a tarifa básica calculada. 

Tabela 72- Defasagem da tarifa congelada da Terceira Ponte nos anos de 2004, 2005 e 2006 

TARIFA BÁSICA 
PERIODO ANO CALCULADA DA TARIFA DEFASAGEM 

TERCEIRA PONTE CONGELADA (b} ( c"' 1 - b I a ) 

6 
7 
8 

2004 R$ 
2005 R$ 
2006 R$ 

(a) 

1,68 R$ 
1,84 R$ 
1,98 R$ 

1,50 
1,50 
1,50 

10,71% 
18,48% 
24,24% 

lM 2° Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos n°. 1/1998. Incluso no Anexo VIl deste Relatório de 
AUditoria. 
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Assim, nos anos de 2004, 2005 e 2006, a defasagem da tarifa básica homologada 

em relação à calculada foi, respectivamente, de 10,71% (dez por cento e setenta e 

um centésimos por cento), 18,48% (dezoito por cento e quarenta e oito centésimos 

por cento) e 24,24% (vinte e quatro por cento e vinte e quatro centésimo por cento). 

Tabela 73- Perda de receita devido ao congelamento da tarifa da Terceira Ponte em 2004, 2005 e 
2006 

.. "' ... • o o' ··; 

RECEITA DEFASAGEM PERDA DE 

PERÍODO ANO 
TARIFÃRIA DA PELA NÃO RECEITA DA 

TERCEIRA PONTE HOMOLOGAÇÃO CONCESSIONÁRIA 
(PROPOSTA) (a) (bl (c=axb) 

1 1999 15.543 
2 2000 16.127 
3 2001 16.626 
4 2002 17.169 
5 2003 18.064 
6 2004 18.667 10,71% 2.000 
7 2005 19.173 18,48% 3.543 
8 2006 19.722 24,24% 4.781 
9 2007 20.276 

10 2008 20.858 
11 2009 21.274 
12 2010 21.721 
13 2011 22.142 
14 2012 22.601 
15 2013 22.907 
16 2014 23.247 
17 2015 23.564 
18 2016 23.853 
19 2017 24.117 
20 2018 24.355 
21 2019 24.567 
22 2020 24.819 
23 2021 24.908 
24 2022 25.042 
25 2023 25.145 

TOTAL NOMINAL 536 487 10.324 

VPL (TIR 16,80%) 107.991 3.362 
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Tal defasagem causou, conforme apresentado na Tabela 73, acima, perda de receita 

pela Concessionária. Ela mostra que, em razão do congelamento da Tarifa Básica nos 

anos de 2004, 2005 e 2006, a.1:nncessionária...tev.e..wna..perda...de...re.ceitatotal,_ao 

longo...Jio_JWiodo...<le...<:oncessão....<le R$ 3.0.324.02l,83....(llez...milhõss, .ltezentas...s 

vinte . ..fl....Jjualro..Jni/,....JdahLfl...lre~e...JJitenta.. <L.ttê"-"eafal'os},_em_valrues 

nominais_c.nm..cfata...balie..J!ID..Illltubm...de....19.98,...equillalenl:es...a...RS...311.35'1.6!1.9.,llll 
(1rlnta..m~rezentosJJ..mnqJJJHlta..1Lquatrtunil,...sJ1lsCJ»JJ:OSJLqJI1Hl>nta...e...liJ»'e 

teais...e..m!l'enta e noi'<LC:ental'DS).,.em...valnres..nominais .. cooulata-.base.em...outubro 

de..20.13,_em..Ielação ao_preyistn..na..fropostaJ:ollllll'Cial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 73, tal perda 

representa R$ 3.362.275,69 (três milhões, trezentos e sessenta e dois mil, 

duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove centavos), em Valor Presente 

Líquido de Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-

base em outubro de 1998, equivalentes a R$ 9.885.744,55 (nove milhões, 

oitocentos e oitenta e cinco mil, setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e 
cinco centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O (ano 1998; 
descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 2013. Ou seja, como 

efeito desta ocorrência, em_~or___pr_esente__Jíqu~___a__Concessirmár.ia__je!á___uma 

receita.talilária.na..Ierc.eira.l'llllte..menor..que..a.lll'fil'istalnicialm.ente. 

Vale registrar que tal ocorrência, a exemplo da apresentada na Seção 0.2 deste 

Relatório, fls. 10755 deste Processo TC 5591/2013, não impacta na tarifa da praça 

de pedágio localizada na Praia do Sol. 

Quanto a esta ocorrência, cabe ainda ressaltar que o item 1 da Cláusula Terceira do 

22 Termo Aditivo, anteriormente transcrito, estabeleceu que a não homologação dos 

reajustes apresentados em 2003, 2004 e 2005 na tarifa da Terceira Ponte não 

poderia ser objeto de reivindicação pela Concessionária seja a que titulo for. 

Ainda assim, conforme documentação do Processo 57908605, oriundo da ARSI, 

onde é discutida uma proposta de reequilíbrio que seria aplicado em 2012, a 

Concessionária pretende incluir as perdas de receita em virtude da ausência de 
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reajuste nos anos de 2004, 2005 e 2006. Essa pretensão foi objeto de análise pela 

assessoria jurídica da ARSI, às fls. 484 a 493 daqueles autos, cujo entendimento, 

consubstanciado no Relatório Jurídico Preparatório ARSI/DC/ASJUR nº. 6/2013, é, 

acertadamente, pela negativa. Essa questão foi encaminhada à Procuradoria Geral do 

Estado para análise. O Parecer PGE/NCA nº. 93/2013, constante às fls. 743 a 754 

dos autos 57908605 (oriundo da ARSI), também acertadamente, opina pela 

impossibilidade da concessão de reajustes relativamente aos anos de 2004, 2005 e 

2006, tendo sido aprovado pelo Procurador-chefe da Procuradoria de Consultoria 

Administrativa (PCA) mediante o despacho PGE/NCA n'. 119/2013. É mesmo essa a 

posição que deve prevalecer, pois, como já foi dito, tal defasagem e seus efeitos já 

foram considerados para efeito de reequilíbrio contratual por ocasião do 22 Termo 

Aditivo. 

0.4 Ocorrência 4: Atraso na homologação do reajuste tarifário 

O Contrato de Concessão de Serviços Públicos nº. 1/1998 (Concessão do Sistema 

Rodovia do Sol) estabeleceu em sua Cláusula XIX, item 4, que os valores das tarifas 

básicas de cada praça de pedágio deverão ser reajustados utilizando-se a fórmula 

explicitada no contrato. 

O item 1, da citada cláusula, determina a periodicidade anual para o reajuste do valor 

da tarifa básica do pedágio. Complementarmente, no item 3 dessa cláusula, 

estabelece-se que o primeiro reajuste se dará no primeiro aniversário do contrato e 

os reajustes posteriores a cada aniversário do contrato. Segue a transcrição dos 

dispositivos mencionados: 

CLÁUSULA XIX- Do Reajuste da Tarifa Básica 
1. o valor da Tarifa Básica de cada Praça será reajustado anualmente, sem 
prejuízo do disposto no caput e no§ 5Q do art. 28 e no § 12 do art. 70 da Lei 
n.!! 9.069, de 29 de Junho de 1995. 
I ... ] 
3. O primeiro reajuste contratual dar-se-á no primeiro aniversário do contrato 
de concessão e os reajustes posteriores, a cada aniversário do contrato de 
concessão. 
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4. Os valores das tarifas básicas de cada praça de pedágio deverão ser 
reajustados, utilizando-se a fórmula explicitada a seguir ( ... )165 

Assim, como o contrato foi assinado em 21 de dezembro de 1998, o primeiro 

aniversário aconteceu em 21 de dezembro de 1999, e os posteriores a cada dia 21 

de dezembro do respectivo ano. Portanto, a partir do dia 22 de dezembro poderia ser 

cobrada a nova tarifa do pedágio, caso sejam atendidas as condições do item 5 da 

Cláusula XIX do Contrato, abaixo transcrita: 

5. o cálculo do reajuste do valor das TARIFAS DE PEDÁGIO será feito pela 
CONCESSIONÁRIA e previamente submetido à fiscalização do DER/ES para 
verificação da sua correção; o DER/ES terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis para verificar e, se correto, homologar o reajuste de tarifa no mesmo 
prazo, sob pena do seu decurso166

• 

Conforme se depreende do item 5 acima, têm-se os seguintes procedimentos: 

> A Concessionária realiza o cálculo do reajuste do valor da tarifa do pedágio e o 

submete ao DER/ES; 

>- O DER/ES verifica a correção dos cálculos no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

>- Caso os cálculos estejam corretos, o DER/ES homologa, dentro desse prazo, o 

reajuste, sob pena do seu decurso_ 

Contudo, o 22 Termo Aditivo, assinado em 14 de dezembro de 2005, estabeleceu 

novas datas e prazos para os reajustes, com efeitos a partir de primeiro de janeiro de 

2007 (inclusive), conforme os parágrafos da cláusula segunda, ín verbis: 

Cláusula Segunda-( ... ) 
Parágrafo Primeiro - A partir de 01 de janeiro de 2007 (inclusive) a tarifa 
básica (TB) da praça de pedágio localizada na Ponte Castello Mendonça será 
reajustada no primeiro dia de cada ano, utilizando-se a fórmula paramétrica 
prevista na cláusula XIX do contrato ora aditado. 
I ... J 
Parágrafo Segundo - A tarifa básica (TB) da praça de pedágio da localidade 
Praia Sol será reajustada no primeiro dia de cada ano, utilizando-se a forma 
paramétrica prevista na cláusula XIX do contrato de concessão ora aditado. 

165 Contrato de Concessão de Se/VIÇOS Públicos n2. 1/1998, Incluso no Anexo VI deste Relatório de Audltona. 

'~ Cootmw de Coooo.,ão de Se""" PúbHoo' "'· 1/1998. toei"" 00 Mem VI de,te """'"'de A"di"'"' ~p ~ 

~» ~~: 
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Parágrafo Terceiro - Fica alterado para 15 (quinze) dias úteis, o prazo a que 
se refere o item 5, da cláusula XIX, do contrato de concessão nQ 01/98167. 

Por sua vez, o 42 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos 

nº. 1/1998, assinado em 21 de dezembro de 2010, aperfeiçoou a redação dos itens 

da Cláusula XIX que tratam do reajuste, e estabeleceu novos prazos, conforme se 

observa adiante: 

CLÁUSULA TERCEIRA- ALTERACÕES DA CLÁUSULA XIX: 
A) Alterar a redação do item 2 da Clausula XIX, que passa a ter a seguinte 
redação: 
"2. As partes ratificam que a data base para o reajuste é o mês de Outubro, 
que os reajustes anuais serão referenciados à data base da proposta 
comercial de acordo com a fórmula contratual, e aplicados no 12 dia de cada 
ano, sendo os Índices do ano "o" relativos ao segundo mês anterior à data 
base do reajuste." 
B) Alterar a redação do item 5 da Cláusula XIX, e Parágrafo Terceiro da 
Cláusula Segunda do Segundo Termo Aditivo que passa a ter a seguinte 
redação: 
"2~A. O calculo do reajuste do valor das tarifas de pedágio será feito pela 
concessionária e submetido à fiscalização da ARSI para verificação de sua 
correção, com antecedência mínima de 60 dias à data de entrada em vigor 
do reajuste pleiteado. 
2-B. A ARSI deverá se manifestar sobre o reajuste solicitado em até 15 dias 
antes, no mínimo, do inicio de vigência do reajuste. "168 

Portanto, considerando os Aditivos, têm-se os seguintes prazos: 

»- A partir de 2007 (inclusive) o reajuste calculado será aplicado no primeiro dia 

de cada ano; 

l> Entre 2006 e 2010, os prazos para o DER/ES (responsável até 2009) e para a 

ARSJ {responsável a partir de 2010) verificarem os cálculos e, se esses 

estiverem corretos, homologar o reajuste, passa a ser de 15 (quinze) dias 

úteis, sob pena do seu decurso. 

~ A partir de 2011, a Concessionária deverá submeter os cálculos do reajuste 

das tarifas até 60 (sessenta) dias antes da data de entrada em vigor do 

reajuste pleiteado. A ARSI deve se manifestar sobre o reajuste solicitado até 

15 (quinze) dias antes, no mínimo, do inicio de vigência do reajuste. 

167 2• Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos n•. 1/1998. Incluso no Anexo Vil deste Relatório de 
Aud1tona. 
168 4~ Termo Aditivo ao COntrato de Concessão de Serviços Públicos n•. 1/1998. Incluso no Anexo VIl deste Relatório de 
Auditoria. 
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O Quadro 3 apresenta um resumo desses prazos, consolidando o entendimento para 

aplicação dos acontecimentos observados no período analisado. 

Quadro 3 - Resumo dos prazos para o reajuste tarifário 

1° de janeiro do ano seguinte 

A Equipe de Auditoria levantou, então, os pedidos de reajuste da Concessionária e as 

homologações pelo DER/ES e pela ARSI. O Quadro 4 e o Quadro 5 demonstram 

esses dados extraídos dos documentos constantes no Anexo XVII e apuram um total 

de 80 (oitenta) dias em atraso na homologação para a cobrança do novo pedágio na 

Terceira Ponte e de 89 (oitenta) dias para o pedágio da Praia do Sol. 
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Quadro 4- Levantamento dos dias em atraso na homologação do pedido de reajuste- Terceira Ponte 

PRAÇA DE PEDÁGIO DA TERCEIRA PONTE 

SOUCJTAÇÃO DA HOMOLOGAçAO DOIDA DERJES/ARSI CONCESSIONÁRIA 
r---~~~~~--+-----------,-------~ATIUSO 

DOCUMENTO DATADO DOCUMENTO 

1011212002 

2711112007 

0911212008 

04/1212009 

27/10/2010 

31110/2011 

30/10/2012 

DATADO 
VIG~CIA 

0310112000 12 dias 

2910112001 38 dOas 

0710112002 16 dias 

3011212002 

6 dias 

Em JUizO 

01/01/2010 

0110112011 

01101/2012 

0110112013 

RESPONSÁVEL 
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Quadro 5- Levantamento dos dias em atraso na homologação do pedido de reajuste- Praia do Sol 

PRAÇA DE PEDÁGIO DA PRAIA DO SOL 

SOUCITAÇÃO DA 
HOMOLOGAÇÃO DOIDA DERIESIARSI CONCESSIONÁRIA 

ATRASO RESPONSÁVEL 

DOCUMENTO DATADO DOCUIIENTO DATADO 
VIG~CIA 

27111/2000 29101/2001 38 dias ' ' ;, ' o.,.:,:,·,~::~· 
~ ~~;. 2811112001 01/0512002 (*) ' ' 

Jorge Hélio Leal (Pres;jente do 

e 0411212002 
10/1212002 I" ' 3011212002 8 dias ConsetJo de Adrri1istração do 

~ 
OBmS) 

02/12/2003 ''"' - 1 "'" "'"":,~;~•nho Ro=• 

CT/DIRIPRESI543104 
de 2611212004 

S:luardo Antônio Mannato G~nes 
22/1112004 OF/DERTESIOG n•. 58/2005 15101/2005 24 doas 

de 22111/2004 (Dire1or-gerat do DERTES) 

Serviço n•_ 1 de 12/01/2005 

;; 14112/2005 -" 04101/2006 13 dias 

' 
30/1112006 0710112007 6 doas ' . '""""~~"" ' 
27/1112007 -

~ 
- -

= 09/12/2008 ' ='" - --,;,;~~' "'"""' 
04/1212009 01/01/2010 - 1 José Eduardo F · ( · 1 ' ,; 

I"'" ~-
~ 

27/10/2010 ~'" 0110112011 ' - -ARSI 

31/1012011 '. "" 01/0112012 - I'"''"'"'" &>~• ..... I 

~" ~:"" 3011012012 01/01/2013 
I. ' - A><SD 

. A nstruç~o de ServiÇO n•. 671 - N de 2811212001 condtc~e~nava a cobrança do novo valor da tar~a na Praoa Sol ao térmno das obras da 1' Bapa 
do Contorno de GuaraparVES. Confome a 33' Medçêo dos bol!!tins das rrediç~s do consórcio Constr<Jtor, constante no Anexo IV, caiXa 2, dos 
docurreotos da CPI da Asserrbleia Legistatrva, otérrTino das obras ocorreu em30 de abrlde 2002_ 

Feito o levantamento dos dias em atraso por praça de pedágio, conforme mostrado 

no Quadro 4 e no Quadro 5, a Equ'1pe de Auditoria utilizou a quantidade mensal real 169 

de veículos que trafegaram pelas praças de pedágio da Terceira Ponte e da Praia do 

Sol, mostradas, respectivamente, na Tabela 7 4 e na Tabela 75, abaixo, para calcular, 

por proporção, o número de veículos que teriam trafegado nas praças nos dias de 

atraso em cada mês, conforme apresentado na Tabela 76 e na Tabela 77, ambas 

169 Fluxo mensal real fornectdo pela Concesstonána em resposta ao Oficto n~ 4/2013 da Equ1pe de Audttona 
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abaixo, para a Terceira Ponte e para a praça de pedágio localizada na Praia do Sol, 

nessa ordem. 

. 
PRAÇA DO PEDÁGIO DA TERCEIRA PONTE 
FLUXO MENSAL REAL DE VEÍCULOS POR CATEGORIA 

N° DO PER ioDO (ANO) 2 (2000) 3 (2001) 4 (2002) 5 (2003) 9 (2007) 

DATA dezJ99 Ja""'O dez/00 jan/01 dez/01 janl02 dez/02 jan/07 

1.438.576 1.311.432 1.431.587 1.336.579 1.417175 1.348.673 1.498474 1.655.190 

' 52.131 47,462 44 205 35.709 52.244 50.551 52.5S4 42.232 

' 1.008 1.361 1.203 1.608 ""' 1.473 1.559 2.077 

' 6.671 7.779 7.281 7.359 7 689 8.516 8.461 3273 
Calegofia do wiculo ' " " '" " '" "' " 00 

' '" «O "'' "' '" "' '" " ' "" m "' '" "' '" "' o 
' " " " " " " " o 
' 38.448 ""' 49.732 53.498 57.386 63.088 70.996 112.368 

T FI ld h . (P . d S 

PRAÇA DO PEDÁGIO DA PRAIA SOL 
FLUXO MENSAL REAL DE VEICULOS POR CATEGORIA 

N' do Periodo (Ano) 3(2001) 6(2003) 7(2005) 8(2006) 9 (2007) 
oom ·-· janl01 ·-· ...... jan/05 ·-· janl08 janl07 

115800 309.514 """' 208.200 332.987 215.043 361.129 367 392 

' 5.992 11.574 '~ 10.288 10.108 '"" 9.571 10.090 

' "' "' '" "" 1.168 "" 1.240 1.264 

' '~ 2.889 2.557 '·"' '"0 '"' '"" 3.469 
Categooa do 

' " "' " " ~ ., n "' wiculo 

' " '~ "' " ., '" " '" ' " "' '~ 00 " " " " • ; ' " " " " " " ' 2.378 6.154 5.223 "~ '·"' 6.EI07 10.695 11.867 



Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

1 ª Secretaria de Controle Externo 

T b I 76 A I I d d . I d" d t 

PRAÇA DO PEDÁGIO DA TERCEIRA PONTE 

d h . 

PROC. TC N!l 5591/2013 

- (T 

Fls. ;HJ.768 
Ass: /fc \ 

Ma('d'l61 

p t ) 

FLUXO REAL DE VEiCULOS NOS DIAS DE ATRASO DA HOMOLOGAÇÃO POR CATEGORIA 

N° DO PERIOOO (ANO) 2(2000) 3 (2001) 4 {2002) 15(2003) 9 (2007) 
DATA dozl99 )aru'OO ...... janl01 doz/01 jan102 doz/02 janl07 

Dias de atraso " 2 " " " ' ' ' 
464.057 """ 461.802 776.078 457.153 26Ul33 386.187 320.359 

' 16.816 "" 14260 20.734 16.853 9.784 13.573 8.174 

' '" ~ "" "' ., "' ~· "' ' 2.797 ~· 2.349 4.273 ,_ 
' "" 2.183 "" Categ(Mia do wiculo ' " ' " " " " " " ' m " "' ~· "' ,00 "' ' ' 220 '" '" "' "' "" "" " ' ' ' ' ' " ' ' " ' 12.403 '"' 16043 31.063 16.512 12.211 18.322 21.749 

T . 
PRAÇA DO PEDÁGIO DA PRAIA SOL 
FLUXO REAL DE VEiCULOS NOS DIAS DE ATRASO DA HOMOLOGAÇÃO POR CATEGORIA 

N° do Perlodo (Ano) 3(2001) 6(2003) 7(2005) 8 (2006) 9(2007) 

""' ...... Ja""'' doz/02 du/04 Ja""'' dez/05 janl06 janl07 

Dias de atJaso "' " ' "' " " ' ' 
37.355 279.561 51.785 67161 150.381 ""' ""' 71.108 

' ""' 10.454 2.237 3.319 '"' 2.9:35 "' "" ' '"' '" '" "' '" '" "' '" Categona do ' "' '"" "" 1.157 '"' ~ '" '" ' ' " " " " " ' " wiculo 
' " "' ~ " ~ ~ ' " ' " " ~ " " " ' " ' ' ' ' " ' ' 2 ' ' '" '·"' '"" 2.018 4.003 2.196 1.035 2.297 

No passo seguinte, a Equipe de Auditoria apurou, com apoio da diferença entre a 
tarifa praticada e a devida nos dias de atraso (apresentada na Tabela 78 e na Tabela 

79, abaixo), a perda de receita tarifária por ano, a preços correntes, conforme 

mostrado na Tabela 80 (para a Terceira Ponte) e na Tabela 81 (para a praça de 

pedágio da Praia Sol), ambas abaixo. 
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Tabela 78- Diferença entre a tarifa devida e a praticada nos dias de atraso (Terceira Ponte) 

PRAÇA DO PEDÁGIO DA TERCEIRA PONTE 
DIFERENÇA ENTRE A TARIFA DEVIDA E A PRATICADA POR CATEGORIA 

VALORES (R$1,00) 

N° DO PERÍODO (ANO) 2(2000) 3(2001) 4 (2002) 5(2003) 9 (2007) 
DATA doz/99 Jo•JOO doz/00 lo""'' dez/01 janf02 dozJ02 janl07 

' 0,11 0,11 0,15 0.15 0,10 0.10 0,20 0.10 

' 0.22 o., o.~ o.~ 0.20 0.20 0.40 o.w 
' o.~ 0.33 0.45 0.45 0.~ 0.~ 0.00 0.~ 

' o.n 0.33 0.45 0.45 0.~ o.~ 0.00 o.~ 
categoria do w;culo ' o.~ 0.~ 0.00 0.00 0.<0 0.<0 0.00 0.40 

' o.~ O.« 0.00 0.00 o . .o O <O 0.00 0,40 

' 0,55 0,55 0.75 0.75 0.&> O.&> ,_00 0.&> 

' 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 1.20 0.00 

' o.oo o.oo 0.00 0.00 o.oo 0,05 0,10 0,05 

t • r d {P d S I) 

PRAÇA DO PEDÁGIO DA PRAIA SOL 
DIFERENÇA ENTRE A TARIFA DEVIDA E A PRATICADA POR CATEGORIA 

VALORES (R$1,00) 

N° do Periodo (Ano) 3 (2001) 5(2003) 7(2005) 8(2006) 9 (2007) 

"'" deZitiO janl01 .,.., . .,.. janf05 dez/OS janl06 janl07 

' o." o." o.w 1.10 1.10 0.70 0,70 o.w 
' 0.00 0.00 0.<0 2,20 2.20 '·"' '·"' o . .o 
' 0.00 0.00 0.00 '"' '-~ 2,10 2,10 0.00 

categoria do ' 0.00 0.00 0.00 '-~ '-~ 2,10 2,10 0.00 
wiculo ' 1.20 1.20 o.oo 4,40 '·"' '·"' ,_00 0.00 

' '·" 1.20 0.00 '·"' '·"' '·"' ,_00 0.00 

' '·"' '·"' LOO '·"' '·"' '"' '·"' ,_00 

' ,_00 ,00 '-" '·00 '·00 4,20 '·" 1.20 

' 0,15 0,15 0,10 o., 0,55 o.~ o.~ 0,10 

Tbi80Pdd • t (T P t I 
PRAÇA DO PEDÁGIO DA TERCEIRA PONTE 
PERDA DE RECEITA TARIFÂRIA NOS DIAS DE ATRASO DA HOMOLOGAÇÃO 

VALORES (R$ 1,00) 
N° DO PERIODO (ANO) 2 (2000) 3 (2001) 4 (2002) 5(2003) 9 (2007) 

DATA . ..,.. jan.otiO .,... Jan.ot11 dez/01 janf02 dozJ02 janf07 

' 5U)4ô,25 9.306,94 69.270,34 116.411,72 45.715,32 26.103,35 n.237,37 32.035,94 

' 3.699,62 673.65 4.277,90 6 220.26 3.370,56 1.956,81 5.429,06 1.634.79 

' 107.30 28.98 174,83 420,15 124.45 85,53 241.39 120.60 

' 923,04 165,62 1.056.92 1.922,84 744,10 494,48 1.310.09 190,05 
Cate-gooia do wiculo ' '" 0,91 '~ 18,46 35,61 20,83 16,93 6,97 

' $.00 12,49 109,74 181,86 61,03 39,95 94,76 2,17 

' 148,68 25,26 211.69 370.60 113,06 60,19 175,74 o.oo 
• 2,13 0.00 '·" 6.79 6,97 1.51 6.81 0.00 

' 682.14 129.03 1.203.19 2.329,75 925,58 610.53 1.832,15 1.067.43 

SUB-TOTAL(PORDATA) 56670,76 10343,86 76318,45 127882,45 5109671 29.373,17 86.344,31 35077,94 

TOTAL (POR ANO) 67 014.62 204 200,90 80 469,88 86.344,31 35 077,94 

• Tanlao báso:as i>t'atic04u em 1999 .. > R$0,94, em2000 .. > 11$1.05: em2001 -> 1!$1 ,20, om2002 -> RS1 ,30. em2003 .. > RS1 ,50, em2006 -> 1!$1 ,50, em2007 -> RS1 ,60 

®!· 
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t (P SI) 

PERDA DE RECEITA TARIFÁRIA NOS DIAS DE ATRASO DA HOMOLOGAÇÃO 

VALORES (R$1,00) 

N° do Perlodo (Ano) 3 (2001) 5 (2003) 7(2005) 8 (2006) 9(2007) 
Data deziOO janl01 "'"" ,,.,.. janl05 ...... janl06 jan/07 

' 11.206.45 83868,31 10.356,90 73.Bn,42 165.419,35 48.558.10 24.463,58 14221,63 

' 1159,74 6.272.36 894,66 7.301,16 10.042.79 4.1os.n 1.296.72 781,16 

' 95.23 612.93 110.55 812,23 1.740.70 464.71 252.00 146.79 

Calegona do • 447.97 2.348.46 395.92 3.818.42 5.126.71 1.792,45 590.37 402.85 

' 11.23 60.70 10.12 73.81 111.28 59,61 "'" 8,67 ,.,;culo 

" 18,19 146,32 31.79 95.10 131,15 112,90 22,22 17,19 

' 19,35 128.71 ~-" 173,87 126,68 81.29 21.00 16,45 

" '·"' "-'" '·'" 112,84 50,67 23.03 '·" '·"' ' 115,06 833.77 134.79 1.109,94 2.201.70 768.53 ~-~ 229,68 

SUB-TOTAL(PORDATA) 13076,13 94278,08 11993.99 87.374,77184951,02 55969,40 27.036,31 15829,30 

TOTAL (POR ANO) 107 354,21 11 993,99 272 325,79 83 005,72 15 829,30 
• T•nl'., t>O•.:as pralica<las. em2000 ~> Fl$3.15. em2001 ··> R:$3.•5. em2002 .. > RS3,90; om2003 -> R$4.10, om2005 -> R:$5.20, em2006 .. > R$5,90. em2007 --> RS6, 10 

Depois disso, as perdas de receita tarifária por ano foram convertidas para a data-

base de outubro de 1998 e totalizadas, conforme demonstra a Tabela 82, a seguir. 

Tabela 82- Ocorrência 4: Perda total de receita tarifária por atraso no reajuste 

PRAÇAS DO PEDÁGIO DA TERCEIRA PONTE E DA PRAIA SOL 
PERDA DE RECEITA TARIFÁRIA DEVIDO AO ATRASO NA HOMOLOGAÇÃO DA TARIFA 

VALORES (R$ 1,00) 

N° do Período (Ano) 2(2000) 3 (2001) 4 (2002) 5 (2003) 7 (2005) 8 (2006) 9(2007) TOTAL 

Em RS 
Preços 

Terceira Ponte (a) 67.014,62 204.200.90 80.469,68 86.344.31 35.077.94 473.107,65 

correntes Pra1a Sol (b) 107 354,21 11.993,99 272.325,79 83.005,72 15.629,30 490.509,00 

TOTAL(CORRENTE) 67014,62 ~11555,11 80.469,88 98.338,30 272.325,79 83005,72 50.907,23 963.616,65 

kidlce oontmtual de oonii!ISAo (c) 1,101796 1.224320 1,316801 1,450061 1,859033 2,004247 2,098199 

Em R$ Ter<:eira Ponte (a/ c} 60.823,09 166.787,15 61.110,15 59.545,29 16.718,12 364.983,79 
Preços de 
ouV199S Praia Sol ( b 1 c) 87.684,73 8.271,37 146 487,86 41.414,92 7.544,23 291.403,11 

TOTALNOMINAL(OUT/98)60.823,09 254.471,88 61110,15 67.816,65 146.487,86 41.414,92 24262,35 656386,91 

TOTAL VPL (OUT/98) 44 582,56 159 692,51 32 832,68 31194,47 49.390,04 11 954,81 5.996,07 335 643,14 

Dessa forma, a Tabela 82 aponta que a___perda de receita por parte da 

Concessionária devido ao atraso _ _na homologação do reajuste_ .das tarifas da 

( 
(f} 
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Ierceira __ Ponte e da Praia ___ Sol, ao longo do período de_conce_s_s_ão, totaliza 

RS 656.386~-91 (seiscentos e cinquenta~ seis mil, trezentos e oitenta e_seis___reais 
e_nov_enta e um centavos), _em valores nominais com data:base em outubro de 

1998, equivalentes_a_R$ 1.929.905,18 (um milhão,_novecentos e vinte e no_ve mil, 
t1DYfH;_entos e cinco reais_e dezoito centavos)-t_em_Yalores nominais com data-base 

em outub1o de 2013, em_r_elação ao previsto na_ Proposta Comercial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 82, tal perda 

representa R$ 335.643,14 (trezentos e trinta e cinco mil, seiscentos e quarenta e 

três reais e quatorze centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O (ano 

1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 1998, 

equivalentes a R$ 986.856,12 (novecentos e oitenta e seis mil, oitocentos e 
cinquenta e seis reais e doze centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no 

Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 

2013. Ou seja, como efeito desta ocorrência, em "valor_pres_ente líquido", a 

C_oncessionárla teve uma_teceita tarlfãrla menor __ que a devida. 

0.5 Ocorrência 5: Isenção do pedágio para os ônibus do Sistema TRANSCOL 

O 2º Termo Aditivo inovou, em sua Cláusula Terceira, item 6, ao isentar os ônibus do 

Sistema metropolitano de transporte coletivo - TRANSCOL do pagamento de tarifa no 

pedágio a partir de primeiro de janeiro de 2006, conforme transcrito a seguir: 

Cláusula Terceira - Em virtude da adoção de uma política que visa a 
modicidade da tarifa de pedágio, conjugada com a realocação de 
responsabilidades contratuais, preservando, simultaneamente, a qualidade e 
a segurança das condições de tráfego e garantindo os investimentos de 
interesse da população, as partes estabelecem: 
[ ... ) 
6) F1ca adicionada á cláusula XVIII. item 5 do contrato de concessão 
nº 01/98, o subitem "VI- os ônibus do Sistema Transcol", a partir de 01 de 
janeiro de 2006170; 

Observe que o item 5 da Cláusula XVIII do Contrato de Concessão de Serviços 

Públicos n2 • 1/1998 estava assim redigido: 
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5. Terão trânsito livre nas rodovias e nos trechos rodoviários de acesso que 
compõem o SISTEMA RODOVIA DO SOL, ficando portanto isentos do 
pagamento de pedágio, os veículos: 
I- a serviço da polícia rodoviária; 
11 -de atendimento público de emergência, tais como do corpo de bombeiros 
e ambulâncias, quando em serviço; 
111- das forças militares, quando em instrução ou manobra; e, 
IV- da polícia federal ou da polícia civil; 
V- da fiscalização de DER/ES171; 

Portanto, tal isenção, a partir de janeiro de 2006, dos ônibus do Sistema TRANSCOL 

no pagamento do pedágio não estava prevista inicialmente no Contrato e provocou 

impacto sobre as projeções de receita tarifária previstas pela Concessionária. Logo, 

trata-se de ocorrência causadora de desequilíbrio econômico-financeiro contratual. 

Ressalta-se que, até o ano de 2012 (período de análise desta auditoria), os ônibus 

do Sistema TRANSCOL trafegaram somente na praça de pedágio da Terceira Ponte. 

Desse modo, no período analisado nesta Auditoria, a ocorrência aqui tratada não 

impactou a receita tarifária na praça de pedágio da Praia do Sol. 

É preciso registrar que, para obter a quantidade de veículos do Sistema TRANSCOL 

que trafegaram na Terceira Ponte entre 2006 (início da isenção) até 2012 (último ano 

de análise desta auditoria), a Equipe de Auditoria solicitou à RODOSOL, mediante o 

Ofício n2 • 16/2013, o Relatório da Unidade Lógica e Operacional de Pista - ULOP 

entre 1999 e 2012. Esse relatório deve registrar as classificações dos veículos 

efetuadas pelo sistema de arrecadação manual (mediante o arrecadador) ou pelo 

sistema automático. Entretanto, a Concessionária não atendeu à solicitação desta 

Equipe efetuada no legítimo exercício do trabalho de auditoria. 

Paralelamente, a Equipe de Auditoria solicitou à Companhia Estadual de Transportes 

Urbanos da Grande Vitória- Ceturb, via Ofício nº. 17/2013, o quantitativo de ônibus 

do TRANSCOL que trafega pela Terceira Ponte, tendo sido encaminhada a resposta, e 

170 22 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos n•. 1/1998. Incluso no Anexo VIl deste Relatório de 

A"d"ocie. _ll/ !T p• 
171 Contrato de Concessão de serviços Públicos n•. 1/1998. Incluso no Anexo VI deste Relatório de Auditoria. Y {)' 

'~-l.~,'P-"""' fi. 
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protocolizada neste Tribunal sob o n'. 14155, em 30 de setembro de 2013, 
apresentando o fluxo real entre 2006 e 2012. 

A CETURB declarou não ter condições de estratificar a quantidade de viagens 

realizadas pelos ônibus articulados, sujeitos à categoria 4, que passam pela Terceira 

Ponte. Entretanto, informa que, do total de 1.581 (mil quinhentos e oitenta e um) 

veículos pertencentes à frota, apenas 81 (oitenta e um) ônibus são do tipo 

articulado, ou seja, apenas 5,12% (cinco por cento e doze centésimos por cento) da 

frota total. Informa, também, que, desses 81 (oitenta e um) veículos, somente uma 

parte deles é alocada em linhas com itinerário pela Terceira Ponte. 

Assim, mantendo a proporção de veículos articulados em relação ao total da frota, a 

Equipe de Auditoria considerou que 5,12% (cinco por cento e doze centésimos por 

cento) do total de viagens de ônibus do Sistema TRANSCOL, na Terceira Ponte, é 
realizada por veículos articulados, categoria 4. Nesse raciocínio, o restante, 94,88% 

(noventa e quatro por cento e oitenta e oito centésimos por cento) é realizada por 

veículos da categoria 2, conforme apresentado na Tabela 83, abaixo. 

Dessa forma, tomando como base o total anual de viagens dos veículos do Sistema 

TRANSCOL que passam pela Terceira Ponte, informados pela CETURB, considerou-se 

o percentual de 5,12% (cinco por cento e doze centésimos por cento) como 

pertencente à categoria 4, e o restante, 94,88% (noventa e quatro por cento e oitenta 

e oito centésimos por cento), como pertencentes à categoria 2, conforme 

apresentado na Tabela 83, abaixo. 
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TAXA DE 
CRESCIMENTO VOLUME 

(b=a x (CONTRATO) PR~ETADO 
94,88%) (c) (d-bxc) 

' '"' ' ,000 

' '"" ' "" ' ""' ' """ ' "" ' """ 306.460 290.769 

' """ 337.843 320.545 

" """ 405.725 384.952 

" """ 493.308 468.051 

" 2010 485.207 460.364 

" 2011 483.061 458.328 

" 2012 473.446 449.206 

" 2013 1.38% 455.315 

" 2014 1.46% 461.962 

" 2015 1,39% 468.364 

" 2016 1.23% 474.145 

" 2017 1,08% 479.266 

" 2018 0,97% 483.914 

" 2019 0.87% 488.124 

" 2020 1.05% 493.250 

" 2021 0,36% 495.025 

" 2022 0,54% 497.699 

" 2023 0,40% 499 689 

REAL 
(e= a x 
5,12%) 

15891 
11.298 
20.773 
25.257 
24.843 
24.733 
24.240 
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Fls.~74 
Ass: -

Mai 3.161 

TAXA DE VOLUME 
CRESCIMENTO PROJETADO 

(CONTRATO) ( g = 9 X f) 
(f) 

1.40% 24 580 
1,65% 24.985 
1.22% 25.290 
1,20% 25.594 
1,19% 25.898 
1,18% 26 204 
0,78% 26.408 
1,05% 26.686 
0,11% 26.715 
0,76% 26.918 
0,38% 27.020 

TOTAL 2 985 050 2 832 215 - 5.296 773 152 835 - 286 298 

Por outro lado, para os anos que sucedem ao escopo de análise dessa Auditoria, a 

saber, 2013 a 2023, projetou-se o fluxo utilizando-se as mesmas taxas de 

crescimento do tráfego previstas na Proposta Comercial por categoria de veículos, 

conforme Quadro 1A incluído no Anexo IV deste Relatório de Auditoria. A Tabela 83 

apresenta o número de viagens dos ônibus do Sistema TRANSCOL obtido com essa 

metodologia. 

Logo, encontrado o fluxo de veículos para cada categoria, conforme Tabela 83, 

acima, parte fluxo real (2006 a 2012) e parte fluxo projetado (2013 a 2023), calcula-

se a perda de receita tarifária, 

ônibus do Sistema TRANSCOL. 

por parte da Concessionária, com a isenção dos 
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Tabela 84- Ocorrência 5: Perda de receita devido à isenção de pagamento de pedágio para os Onibus 
do Sistema TRANSCOL na Terceira Ponte 

categoria 2 categoria 4 Cat 2 Cat 4 TOTAL 
(a) (b) (c) (d) 

1 1999 
2 2000 
3 2001 
4 2002 
5 2003 
6 2004 
7 2005 
8 2006 290.769 15.691 1,42 2,14 412.892,33 33.578,21 446.470,54 
9 2007 320.545 17.298 1,42 214 455.174,52 37.016,78 492.191,30 
10 2008 384.952 20.773 1,42 2,14 546.631,67 44.454,48 591.086,15 
11 2009 468 051 25.257 1,42 2,14 664.631,90 54 050,77 718.682,67 
12 2010 460.364 24.843 1.42 2,14 653.717,45 53.163,16 706.880,61 
13 2011 458.328 24.733 1.42 2,14 650.826,15 52.928,03 703.754,18 
14 2012 449.206 24.240 1.42 2,14 637.871,90 51.874,53 689.746,43 
15 2013 455.315 24.580 1,42 2.14 646.546.96 52.600,77 699.147.73 
16 2014 461 962 24.985 1,42 2.14 655 986,55 53 468,69 709.455.23 
17 2015 468.384 25.290 1,42 2,14 665.104,76 54.121,01 719.225.76 
18 2016 474.145 25.594 1,42 2.14 673.285.55 54.770,46 728.056,00 
19 2017 479.266 25.898 1.42 2,14 680.557,03 55.422.23 735.979,26 
20 2018 483.914 26.204 1,42 2,14 687.158.43 56.076,21 743.234.64 
21 2019 488.124 26.408 1,42 2,14 693.136,71 56 513,60 749.650,32 
22 2020 493.250 26.686 1.42 2,14 700.414,65 57.107,00 757.521,64 
23 2021 495.025 26.715 1,42 2,14 702.936,14 57.169.81 760.105.95 
24 2022 497.699 26.918 1.42 2,14 706.732,00 57.604,30 764 336.30 
25 2023 499.689 27.020 1.42 2,14 709.558.92 57.823,20 767.382,12 

TOTAL NOMINAL 8.128 988 439.132 11.543.163,62 939.743,23 12.482.906,86 

TOTAL VPL 1.101.450,64 89.618,80 1.191.069,44 

Para tanto, conforme apresentado na Tabela 84, acima, deve-se utilizar as tarifas do 

pedágio contratadas para a Terceira Ponte, introduzindo-se o efeito do redutor de 

24,24% (vinte e quatro por cento e vinte e quatro centésimos por cento) na tarifa, (\)" 

acordado no 2º Termo Aditivo, com início 1º de janeiro de 2007. Assim, tendo como V 
base os valores contratados da tarifa para as categorias 2 e 4, respectivamente, 

R$ 1,88 (um real e oitenta e oito centavos) e R$ 2,82 (dois reais e oitenta e do17·s--~~.~ 
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centavos), a preços de outubro de 1998, e aplicando-se o redutor, encontram-se as 

tarifas de R$ 1,42 (um real e quarenta e dois centavos) e R$ 2,14 (dois reais e 

quatorze centavos) para as categorias 2 e 4, nessa ordem, que devem ser 

consideradas nesta ocorrência. 

Dessa forma, a Tabela 84, acima, aponta que Li>enla-<le JeCeita_Jilii'--1J3r!e_da 

Con.cessionária-<le.Yid<LàJs.ençii!Uie.-11ill:amentll..de_tarifa_de_Jiedágio na.Ierceira 

l'onte .para__os__ônibuulo_Sistema.II!ANSCOL, ao longo dQ_Jieríodo-<le--"lll1CeSsão, 
totaliza..RS_12A82.906,8lL(doze m/Jhíies, qJJatrm:entru;_e_oHenia__e..Jfo.is_mil, 

11tW«Nl1JtQS__JJ _ _ssis_~ltentaJiLse}s_cantavos), em valores_n_ominais.___com_da_t~ 

bas<Lem..outubm..d.e..l.9.911,_i>.QUiY.alentelLaB..$_36.702.17!l,27_(tcjnta.e_seis..mil/Wes, 

setBcent~J1Dls_mjJ,.JWJÍ1l..ll~entaJLIIuatnueais_e~~e...c.enta.vJJS).,.J>Ill 

lllllores_.nominals-"lllD..11atlrbaSlLem_outubl'lLde...2013,__1lDLlelaçá<UIO_Jll'e.vlsto_na 

l'r.opostaemnercial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 84, tal perda 

representa R$ 1.191.069,44 (um milhão, cento e noventa e um mil, sessenta e 

nove reais e quarenta e quatro centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no 

Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 

1998, equivalentes a R$ 3.501.975,85 (três milhões, quinhentos e um mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), em Valor Presente 

Líquido de Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-

base em outubro de 2013. Ou seja, Ou seja, como efeito desta ocorrência, em_"_val_or 

presenti<Jiquld.o"..a..coru:essiooária terá .11111a.teceita..tarifária_menor que a .pre'lista 

inicialmente. 

Cabe registrar, mais uma vez, que, até o ano de 2012 (período de análise desta 

auditoria), os ônibus do Sistema TRANSCOL trafegaram somente na praça de pedágio 

da Terceira Ponte. Desse modo, no período analisado nesta Auditoria, a ocorrência 

aqui tratada não impactou a receita tarifária na praça de pedágio da Praia do Sol. 

I 

ey. 
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A Cláusula Terceira, item 5, do 2º Termo Aditivo, estabeleceu a suspensão, por 

tempo indeterminado, do pagamento da outorga {a titulo de remuneração pelo direito 

de exploração do Sistema Rodovia do Sol), que seria devido pela Concessionária ao 

DERTES, no valor de 3% (três por cento) da arrecadação bruta mensal do pedágio, 

cor.1o transcrita abaixo: 

Cláusula Terceira - Em virtude da adoção de uma política que visa a 
modicidade da tarifa de pedágio, conjugada com a realocação de 
responsabilidades contratuais, preservando, simultaneamente, a qualidade e 
a segurança das condições de tráfego e garantindo os investimentos de 
interesse da população, as partes estabelecem: 
1---1 
5) Fica suspenso, por tempo Indeterminado, o encargo previsto na cláusula 
LXXX do contrato aditado, ficando, em conseqüência, a CONCESSIONÁRIA 
desobrigada de pagar ao DERTES, mensalmente, a importância equivalente a 
3%(três por cento) sobre a arrecadação bruta mensal do pedágio, a titulo de 
remuneração pelo direito de exploração do SISTEMA RODOVIA DO SOL172; 

Observe que a Cláusula LXXX do Contrato de Concessão de Serviços Públicos 

n2 . 1/1998 estabelecia o referido encargo, do seguinte modo: 

CLÁUSULA LXXX- Do Pagamento dos Direitos da Concessão 
1. Além das verbas estabelecidas nas Cláusulas LXXVII a LXXIX anteriores, a 
CONCESSIONÁRIA arcará com o pagamento ao DER/ES, à partir do 52 

{quinto) aniversário deste CONTRATO, e até a extinção da concessão, da 
importância mensal equivalente a 3% (três por cento) sobre a arrecadação 
bruta mensal do pedágio, à título de remuneração pelo direito de exploração 
do SISTEMA RODOVIADO SOL. 
2. O pagamento, pela CONCESSIONÁRIA, ao DER/ES, dos direitos da 
concessão de que trata esta Cláusula, deve ser realizado até o 52 dia útil 
subsequente ao mês vencido173• 

Essa alteração provocou, a partir de 22 de dezembro de 2005 (início do período 8), 

uma economia para a Concessionária, alterando seus encargos e ensejando a 

revisão do Contrato para manter seu inicial equilíbrio econômico-financeiro. Registra-

se que a Concessionária não chegou a realizar nenhum pagamento referente a esse 

direito de exploração do sistema desde o início da vigência (ano 2004). 

172 2• Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos nº. 1/1998. Incluso no Anexo VIl deste Relatóllo de 
Auditoria. 
17' Contrato de Concessão de Servrços Públicos n•. 1/1998. Incluso no Anexo VI deste Relatóno de Auditoria. 
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Assim, dada a receita tarifária total prevista no Quadro 2C da Proposta Comercial, 

Anexo IV deste Relatório de Auditoria, aplicando-se o percentual de 3% (três por 

cento) inicialmente previsto para a outorga, chega-se ao valor que a Concessionária 

deixa de arcar, devendo o mesmo ser considerado para fins de reequilíbrio 

econômico-financeiro, conforme Tabela 85, apresentada abaixo. 

Tabela 85- Ocorrência 6: Reduçào de despesa decorrente da suspensão da cobrança da outorga 

PERÍODO ANO 

1999 
2 2000 
3 2001 
4 2002 
5 2003 
6 2004 
7 2005 
8 2006 
9 2007 
10 2008 
11 2009 
12 2010 
13 2011 
14 2012 
15 2013 
16 2014 
17 2015 
18 2016 
19 2017 
20 2018 
21 2019 
22 2020 
23 2021 
24 2022 
25 2023 

RECEITA 
TARIFÁRIA TOTAL 

(PROPOSTA) (a) 

15.543 
21.352 
27.581 
28.651 
30.080 
31.252 
32.254 
33.334 
34.411 
35.569 
36.472 
37.456 
38.418 
39.454 
40.245 
41.122 
41.968 
42.791 
43.592 
44.364 
45.111 
45.964 
46.529 
47.193 
47.836 

"• I I I o ' o ··: 

PERCENTUAL DE 
OUTORGA 

(CONTRATO) (b) 

3.00% 
3,00% 
3,00% 
3,00% 
3,00% 
3,00% 
3,00% 
3.00% 
3,00% 
3,00% 
3,00% 
3.00% 
3,00% 
3,00% 
3.00% 
3,00% 
3,00% 
3.00% 
3,00% 
3,00% 

REDUÇÃO DE 
DESPESA DA 

CONCESSIONÁRIA 
(c=axb) 

938 
968 

1.000 
1.032 
1.067 
1.094 
1.124 
1.153 
1.184 
1.207 
1.234 
1.259 
1.284 
1.308 
1.331 
1.353 
1.379 
1.396 
1.416 
1.435 

TOTAL NOMINAL 928 541 24160 

VPL (TIR 16,80%) 170.213 2.842 

Assim, conforme mostrado na Tabela 85, apresentada acima, a redução da despesa /l'IJI/ 

da_Concessionária devido à suspensão do pagamento da outorga, ao longo do 1/ · 

~/ 

~,d~ 
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período d.e_c_oncessão, totaliza RS 24.160.024,01 (vinte e quatro m/lhões,_cento e 

sessenta mil, vinte e quatro reais e um centavo), em valores nominais_c_om data-

base_em outubro de 199_8, equivalentes a_ RS 71.035.170,07 (setenta e um 
mUhões, trinta e cinco mil, cento e se_tenta reais e_ sete centavos), em valore_s 

nominais com data-base em outubro de 2013, em relação ao previsto na Proposta 

Ctuner_cial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 85, tal redução de 

despesa representa R$ 2.841.510,42 (dois milhões, oitocentos e quarenta e um 

mil, quinhentos e dez reais e quarenta e dois centavos), em Valor Presente Líquido 

de Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em 

outubro de 1998, equivalentes a R$ 8.354.593,36 (oito milhões, trezentos e 

cinquenta e quatro mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos), 

em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O {ano 1998; descontado à TIR de 

16,80%) com data-base em outubro de 2013. Ou seja, como efeito desta ocorrência, 

em "valor presente líquido:1 a Concessionária terá uma despesa menor que a 

pr_e.vista inicialmente. 

O. 7 Ocorrência 7: Recebimento de receitas alternativas 

As receitas alternativas, por expressa disposição do Edital de Concorrência Pública 

para a Concessão de Serviços Públicos n2 • 1/1998 do DER/ES, não foram previstas 

na Proposta Comercial da empresa licitante. Logo, não foram consideradas no fluxo 

de caixa projetado do empreendimento. 

Por isso, o Contrato de Concessão de Serviços Públicos n'. 1/1998 do DER/ES, em 

sua Cláusula XX, itens 1 e 4, alínea 'g', abaixo transcritos, exige que as receitas 

alternativas, quando auferidas, sejam consideradas para fins de revisão da tarifa 

básica. 

CLÁUSULA XX- Da Revisão da Tarifa Básica 
1. O CONTRATO será revisto para restabelecer a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e a receita 
da concessão, com a finalidade de manter seu inicial equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 
[ ... ] 
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4. Para os efeitos previstos nos itens anteriores, a revisão dar-se·á nos 
seguintes casos: 
1 ... ] 
g} quando a CONCESSIONÁRIA auferir receita alternativa, complementar ou 
acessória à concessão, nas condições estabelecidas neste CONTRAT0174; 

Registra-se que a Equipe de Auditoria solicitou à RODOSOL, mediante Ofício 

n2 . 16/2013, de 23 de setembro de 2013, o montante da receita tarifária e da 

receita alternativa, complementar ou acessória arrecadadas pela Concessionária 

entre 1999 e 2012. Entretanto, em sua resposta, protocolizada neste Tribunal sob o 

nº. 014623, a empresa não apresentou o item solicitado. 

Como a Concessionária não apresentou as informações requeridas, a Equipe de 

Auditoria dirigiu-se à ARSl, que apresentou recente avaliação econômico-financeira, 

presente às fis. 41 a 66 deste Processo TC 5591/2013. Essa avaliação, 

especificamente, que traz o evento 10 referente às receitas alternativas, com as 

informações necessárias ao cálculo dos efeitos da ocorrência aqui tratada no 

Contrato de Concessão do Sistema Rodovia do Sol, foi utilizada como fonte de 

informação nesta Auditoria. 

Na avaliação, a ARSl considerou: i) entre 1999 e 2005, os valores das receitas 

alternativas utilizados no reequilíbrio econômico-financeiro de 2005 (levado a efeito 

por ocasião do 22 Termo Aditivo), observando o pactuado àquela época; ii) entre 

2006 e 2011, os valores extraídos diretamente dos balancetes da RODOSOL; iii) a 

partir de 2012, os valores projetados na avaliação econômico-financeira realizada 

pela Fundação Getúlio Vargas- FGV175
• 

Na Tabela 86, abaixo, são mostrados, por período, os valores de receita alternativa 

considerados pela ARSI para fins de futuro reequilíbrio econômico-financeiro. 

174 Contrato de Concessão de Serviços Públicos n2. 1/1998. Incluso no Anexo VI deste Relatório de Audltona. 

"' Em 2008, o Governo do Estado solicitou à Fundaçào GetúliO Vargas-FGV um estudo de aval1ação econômico-financeira do 
Contrato de Concessão do Sistema RodOVia do Sol, conforme contrato de prestação de serviços no 052-a-08 firmado com a 
Auditoria Geral do Estado do Espírito Santo. Às ns. 599/614 do Processo TG-5591/2013. o Resumo Executivo do estudo da 
FGV, datado de dezembro de 2008, inclui o Evento 7- Diferencial de Receitas Alternativas. onde estão computadas as receitas 
acessórias. / 
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Tabela 86- Ganho de receita alternativa pela Concessionária 
-. 1.0•00 ''"''"''"b" de 1998 

RECEITA RECEITA 
PERÍODO ANO ALTERNATIVA ALTERNATIVA AUMENTO DE 

PREVISTA PACTUADA RECEITA DA 
(PROPOSTA) (a) REALIZADA~ CONCESSIONÁRIA 

PROJETADA* (b) (c= a "b) 

1999 
2 2000 
3 2001 
4 2002 72 72 
5 2003 107 107 
6 2004 177 177 
7 2005 211 211 
8 2006 195 195 
9 2007 112 112 
10 2008 150 150 
11 2009 161 161 
12 2010 164 164 
13 2011 208 208 
14 2012 247 247 
15 2013 247 247 
16 2014 247 247 
17 2015 247 247 
18 2016 247 247 
19 2017 247 247 
20 2018 247 247 
21 2019 247 247 
22 2020 247 247 
23 2021 247 247 
24 2022 247 247 
25 2023 247 247 

TOTAL NOMINAL 4 526 4.526 

VPL (TI R 16,80%) 943 943 

Assim, conforme mostrado na Tabela 86, apresentada acima, o_aumento de receita 

da Concessionária devido ao recebimento____de__I_eceitas altern~ __ ao__lo_ngo__d_o 

período de concessão, totallza RS 4.526.102,9..5._Jquat:m__mllhlief4_llU/nhentoB_____B 

ldnte _e seis mil, centa____B___l/ois reais e noventa__e_ J:lnco_ -~-v:as)_,_em____yal_ores 
nominais com data-base em outubro de 1998, equivalentes a R$ 13.307.623,08 
(_treze milhões, trezentos e sete mJJ,____s_elscentos e v}nts_______e__ três reais__e ____Jl}1JJ I 
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~ntavos), em valores nominais c_om data-base __ em outubro.de 2013, em_relação ao 

previsto.na Proposta Comercial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 86, tal redução de 

despesa representa R$ 943.278,08 (novecentos e quarenta e três mif, duzentos e 

setenta e oito reais e oito centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período 

O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 1998, 

equivalentes a R$ 2.773.421,02 (dois milhões, setecentos e setenta e três mil, 

quatrocentos e vinte e um reais e dois centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa 

no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 

2013. Ou seja, como efeito desta ocorrência, em "valor presente liquido" ,__a 

Concessionária .terá uma rec.eita maior que a prevista inicialmente. 

0.8 Ocorrência 8: Mudanças na legislação da COFINS 

No momento da licitação, quando foram elaboradas e apresentadas as propostas, a 

alíquota da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social- COFINS era 2% 

(dois por cento). Porém, logo no primeiro ano de execução do Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos n2• 1/1998 do DER/ES, sua alíquota sofreu 

alteração, tendo outras modificações nos anos seguintes. O Quadro 6, abaixo, 

apresenta um resumo da legislação que disciplinou essas alterações, qual o período 

a que se aplica e a correspondente alíquota. 

Quadro 6- Legislação e efeitos na alíquota da Cofins 

LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA ALÍQUOTA 

LeiCofll)k!mentar n°. 70. de 30 
Até janeiro de 1999 2% de dezerrbro de 1991 

Lei n° 9.718. de 27 de De fevereiro de 1999 a 
3% noverrbro de 1998, artigo 8° janeiro de 2004 

Lei n°. 10.833. de 29 de De fevereiro de 2004 a 7,6%, perrTilida a dedução de algumas despesas 

dezerrbro de 2003 junho de 2004 
ligadas à operação do negócio. COIT() depreciação, 

despesas financeiras e serviços terceirizados 

Lei n°. 10.925, de 23 de julho 
A partir de julho de 2004 3%. sem dedução 

de 2004 
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Desse modo, como a Proposta Comercial da licitante vencedora previu uma alíquota 

da COFINS em 2% (dois por cento) ao longo de todo o período de concessão, as 

subsequentes alterações da legislação que a rege, especialmente aquelas 

relacionadas à alíquota do tributo, provocaram sensível impacto sobre as projeções 

inicialmente apresentadas, modificando o equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato. 

Nesse caso, tratando-se de alteração de um tributo após a data de apresentação da 

Proposta Comercial por parte da Concessionária, a recomposição do inicial equilíbrio 

econômico-financeiro encontra respaldo na Cláusula XX (Da Revisão da Tarifa Básica). 

item 4, alínea 'a', do Contrato de Concessão, in verbis: 

Cláusula XX- Da Revisão da Tarifa Básica 
1 ... ] 
4. Para os efeitos previstos nos itens anteriores. a revisão dar-se-á nos 
seguintes casos: 
a) ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que, forem criados, 
alterados ou extintos outros tributos ou sobrevierem disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da PROPOSTA COMERCIAL, 
de comprovada repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou 
para menos, conforme o caso; 

Para calcular os efeitos da alteração da legislação no Contrato, conforme 

apresentado na Tabela 87, abaixo, a Equipe de Auditoria utilizou a receita anual 

prevista na Proposta Comercial da Concessionária, considerando-a uniforme em 

todos os meses do ano, aplicando a alíquota projetada e a modificada pelas leis 

supervenientes que trataram da COFINS, obtendo, respectivamente, os valores 

inicialmente previstos e os devidos após as alterações do referido tributo. 
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Tabela 87- Ocorrência 8: Diferencial da COFINS 

' 
' ' ' 

' 
" ' 
" " " " " " '" " " " " " ~ 
" " " 

--lev/1999 

'"""" -·--·-jurJ1999 ,..,_ ...,,_ _,.., .. ,_ 
~"--"~ 
""""" 
·~----~ ...,.,. 
"""" -·~ -~
~ 

·~ 

1.295,25 
1.295,25 
1.295,25 

""" '~" 1295,25 

'~" 
"'"' '~" 1.295,25 

·~ 1.295,25 
15542.94 

21352,12 
27 580,76 
28651.41 
30079,69 

2.004,33 
2.eG4,33 
2.!l0ol,33 
2.604,33 ,. .. ,~ ,. .. ,~ 
,.,,~ 

,.,,~ 

2.1!Df,33 

'""M 2.604,33 
2.1!04,33 

31251,98 

32 254,37 
33 333,75 
34 410,81 
35 56e,95 
36.471,91 
37 456.20 
58.417.99 
39454.20 
40245.30 
41.121,70 
41.967,77 
42 791,00 
43 591,73 
44 363,50 
45 111,40 
45.963.58 
46526.78 
47193,01 
47 836.41 

'·""" ''"' ''"' ''"' ''"' ''"' ''"' '·'"' '·'"' '·'"' '·'"' '·'"' 2.00% 

2.00% 
2,00% 
2,00% 
2,00% 

''"' '·'"' '·'"' '·'"' '·'"' '·'"' '·'"' '·""" '""" '""" '""" ''"' 2,00% 

2,00% 

·~ 2,00% 
2,00% 
2,00% 
2.00% 
2.00% 
2.(10% 
2.00% 
2,00% 
2,00% 
2,00% 
2,00% 

·~ 2,00% 
2.00% 
2.00% 
2,00% 
2,00% 

VALOR ALIQUOTA 
fc=axb) (d) 

,,00 
25,90 
25,90 

"00 
"00 
'<00 
'<00 
,,00 
,,00 
,,00 
,,00 
,,00 

310.86 

427.1>4 
551.62 
573.03 
601,5$ 

"00 
"00 
"00 
~.00 

~.00 

~.00 

~.00 

~.00 

~ ... 
""' ""' ~ ... 

625,04 

645,00 
~M 

688,21 
711,38 
rn.~ 

74S,12 
~.~ 

789_()8 

804.S1 
822.43 
839,36 
855,82 
871,83 
887,27 
902,23 
919,27 
~.~ 

943.1l6 
956.73 

'·'"' ,_ ,_ ·-·-·-·-·-·-''"' '""" '·'"' 

'""' '·""' '·-'·""' '""' ,..,. 
'·'"' '·'"' ''"' ''"' '·'"' ''"' 
3,00% 
3,00% 
3,00% 
3,00% 
3,00% 

·~ 
·~ 
·~ 
•.~ 
3.00% 
3.00% 
3.00% 
3,00% 
3,00% 
3,00% 

·~ ·= ·= ·= 

1.941.51 
1.941.61 
1.941.51 
1.941,51 
1.941,51 

9 707,55 
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VALOR 
(f=dxe) 

~.00 

~.~ 

~.~ 

~.~ 

~.~ 

~.~ 

-.~ 
~.~ 

M.~ 

~.~ .. ~ .. ~ 
453,34 

640,56 
827,42 
859,54 
902,39 

18.13 
00.~ 

oo.~ 

00.~ .. ~ 
"'" 78.13 ,.,, 
78,13 
78,13 
78,13 
18,13 

798,78 

967,63 
1000,01 
1 032.32 
1.007.07 
1094,16 
1123,69 
1 152,54 
1 183,63 
1 207,36 
1 233,65 
1 259,03 
1.283,73 
1.307,75 
1330.91 
1 353.34 
1.378,91 
1 395,00 
1415,79 
1435,09 

12.95 
12.95 
12.95 
12.95 
12.95 
12.95 
12.95 
12.95 
12.95 

'"' "M 
142.48 

213,52 
275,61 
21l6,51 =oo 
~.~ 

-1.71 
-1,71 
-1.71 
-1.71 
-1.71 .. ~ .. ~ 
~.~ 

~.~ 

~.~ 

~.~ 

173,74 

=.~ 
333.$4 
344,11 
355,69 
364,72 
374,56 
384,18 
394,54 
402,45 
411,22 
419,68 
427.91 
435.92 
443.54 
451,11 
459,64 
465,29 
471,93 
478,36 

TOTAL NOMINAL 928 541 06 18 570,82 27 704,50 9 133.68 

VPL ITlR 16 80%) 170 212,74 3 404 25 5 040,64 1 636,39 
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Dessa forma, conforme mostrado na Tabela 87, apresentada acima, o_aumento no 

desembolso da _ Concessionária consequente às _ alterações _na legislação da 

COFINS, ___ ao longo do período de concessão, totallza R$ 9.13_3.680,64 ___ (.nau 

milhões, cento e ttlnta e três mil, seiscentos e oitenta reais e sessenta e _quatro 
centavos),_em valores nominais com data-base em outubro de 1998, equivalentes _a 

R$ 26.854.797,73 (vinte e _s_els milhões, oitocentos e c/nquenta e quatro mil, 

setecentos_e noventa e_sete reais e s_etenta e três centavos), em valores nominais 

com data-base em outubro de 2013, em relação ao pre_visto na Pr_oposta Comercial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 87, tal aumento no 

desembolso representa R$ 1.636.385,88 (um milhão, seiscentos e trinta e seis mil, 

trezentos e oitenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), em Valor Presente Líquido 

de Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em 

outubro de 1998, equivalentes a R$ 4.811.292,80 (quatro milhões, oitocentos e 

onze mil, duzentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), em Valor Presente 

Líquido de Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-

base em outubro de 2013. Ou seja, como efeito desta ocorrência, em "val_or 
pr_esente líquido.~, a Concessionária terá um de_sembolso maior que __ o previsto 

inicialmente. 

0.9 Ocorrência 9: Mudanças na legislação do PIS 

No momento da licitação, quando foram elaboradas e apresentadas as propostas, a 

alíquota do Programa de Integração Social - PIS era 0,65% (sessenta e cinco 

centésimos por cento). Porém, a exemplo do que ocorreu com a COFINS, na execução 

do Contrato a alíquota sofreu alterações. O Quadro 7, abaixo, apresenta um resumo 

da legislação que disciplinou essas alterações, qual o período a que se aplica e a 

correspondente alíquota. 
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Quadro 7 -Legislação e efeitos na alíquota do PIS 

LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA ALI QUOTA 

tv'edida A"ovisória n°. 1.676-37, de 
Até janeiro de 1999 1% 25 de Seterrbro de 1998 {reeditada) 

Lei n°. 9.718, de 27 de noverrbro de De fevereiro de 1999 a 0,65%, sendo acrescidas. na base de cálculo, as 
1998 noverrbro de 2002 receitas financeiras decorrentes do projeto 

1,65% sobre a receita bruta da Concessionária (receita 
Lei n°. 10.637, de 30 de dezerrbro Dezerrbro de 2002 a junho de pedágio+ outras receitas operacionais+ receitas 

de 2002 de 2004 financeiras), com dedução de algurms despesas ligadas 
à operação do negócio (regirre da não-currulatividade) 

Lei no. 10.925, de 23 de julho de 
A partir de julho de 2004 0,65%, semdeduçao 

2004 

Dessa forma, como a Proposta Comercial da licitante vencedora previu uma alíquota 

do PIS em 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) ao longo de todo o período 

de concessão, as subsequentes alterações da legislação que o rege, especialmente 

aquelas relacionadas à alíquota do tributo, provocaram sensível impacto sobre as 

projeções inicialmente apresentadas, modificando o equilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato. 

Como no caso do COFINS, tratando-se de alteração de um tributo após a data de 

apresentação da Proposta Comercial por parte da Concessionária, a recomposição do 

inicial equilíbrio econômico-financeiro encontra respaldo na Cláusula XX (Da Revisão 

da Tarifa Básica), item 4, alínea 'a', do Contrato de Concessão, in verbis: 

Cláusula XX- Da Revisão da Tarifa Básica 
[ ... ] 
4. Para os efeitos previstos nos itens anteriores, a revisão dar-se-á nos 
seguintes casos: 
a) ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que, forem criados, 
alterados ou extintos outros tributos ou sobrevierem disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da PROPOSTA COMERCIAL, 
de comprovada repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou 
para menos, conforme o caso; 

Para calcular os efeitos da alteração da legislação no Contrato, conforme 

apresentado na Tabela 88, abaixo, a Equipe de Auditoria utilizou a receita anual 

prevista na Proposta Comercial da Concessionária, considerando-a uniforme em 

todos os meses do ano, aplicando a alíquota projetada e a modificada pelas leis 
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supervenientes que trataram do PIS, obtendo, respectivamente, os valores 
inicialmente previstos e os devidos após as alterações do referido tributo. 

Tabela 88- Ocorrência 9: Diferencial do PIS 

VALOR AÚQUOTA VALOR 
(e•axb) (d) (f=dxe) 

"""""' """·" '·"" 15,52 0,65'111 1M2 
~~= 2.387,62 0,65% 15,52 0,65% 15,52 -= 2.387,62 0,65'11. 15,52 0,65'111 "-" 
'""'""' 2.387,62 0,65% 15,52 0,65% 15,52 

"""""' 2.387,62 0,6591. 15,52 0,65'lfo 15.52 

"""""' 2.387,62 0,65% 15.52 , .... 15,52 

"""'' 2.387,62 0,65'16 15,52 0,65% 15.52 - 2.387,62 0,65% 1!5,!52 0,65% 15,52 ..., 2.387,82 0,65% 15,52 , .... 15.52 

"""""' 2.387,62 , .... 15,52 0,65% 15,52 

~- 2.387,62 0,65'16 15.52 , .... 15.52 

""""'' 2.387,62 0,65% 15,52 1,65% 1.734.28 10,78 -4,74 

• "" 28.651,41 0,65% 186,23 1.734,28 181.49 -4,74 

;.>2003 2.506,64 0,65'!1. "-" 1,65% 1.821,57 11.30 4.99 
fev/2003 2.506,64 '·"" "-" '·"" 1.821,57 11,30 4.00 

"""""" """·" 0,65% "-" 1,65'111 1.821,57 11,30 4.99 
abr/2003 """·" 0,65'111 ""' 1,65'111 1.821,57 11,30 4.90 
-= """·" 0,815'!1. 16,28 1,65'1!. 1.821.57 11,30 4.99 

""''"" '-""·" 0,65'!1. ""' 1,65'11. 1.821.57 11.30 4.00 ...., '-""·" 0,65'16 16)9 1,65'11. 1.621,57 11.30 4.00 

'""""' '-""·" '·"" ""' 1,65'!1. 1.821.57 11.30 4.00 

'""= """·" 0,65'111 "-" 1,65'Jo 1.821,57 11,30 4.99 

""""' 2.506,64 0,65% 16,29 1.65'111 1.821.57 ,.., 4.99 _,., 2.506,64 0,65'111 16,29 1,65% 1.821,57 11,30 4.00 

'""""" 2.506,64 0,65% 16,29 1,65% 1.821,57 11,30 4.99 

' "" 30.079,69 0,65% 195.52 21.858.84 135,64 -59.87 . ,..,.,. 2.604,33 , .... 16,93 '·"" 1.941,51 10,94 ~.99 

fav/2004 2.604,33 0,65% 16.93 1,65% 1.941,51 10,94 ~.99 

~"""" 2.604.33 0,65% ,.., '·"" 1.941,51 10,94 -5,99 

'""'""' 2.604,33 , .... 16,93 '·"" 1.941,51 10,94 -5.99 - 2.604,33 0,65% ,.., '·"" 1.941,51 10,94 -5,99 

""""" 2.604,33 0,65% ,.., '-"" 1,941,51 10,94 -5,99 ...... ..,.., '·"" 16,93 '·"" 16,93 ,..,.,. ,..,.., '·"" 16,93 0,65% 16,93 ,..,.,.. . .,., '·"" 16,93 0,65% 16,93 

"""""' """'" 0,65% 16,93 0,65% 16,93 -- 2.604.33 0,65% 16,93 0,65% 16,93 

""""" 2.604,33 0,65% 16,93 MS% 16.93 

• """ 31.251,98 0,65% 203.14 11.649,06 167.19 -35,95 

TOTAL NOMINAL 584,89 484,33 ·100,56 

VPL {TIR 16,80%) 269,99 225,75 -44,24 
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Dessa forma, conforme mostrado na Tabela 88, apresentada acima, o_decréscimo__no 

desembolso da Concessionária consequente às alterações na legislação do EIS, ao 

longo do periodo de concessão, totallza_R$ 100.562,95 (cem mil, quinhentos e 

sessenta e dois reais e noventa e _cinco centavos), em _v_alores nominais com d~ 

base em outubro de 1998, equivalentes a RS 295.674,63 (duzentos e noventa e 

t:lm::o m/1, seiscentos e __ setenta e quatro reais e sessenta e três_ centavos}, _em 
valores nominais com data-base em outubro de 2013, em r_elação ao pr_evlsto na 

P'roposta Comercial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 88, tal decréscimo no 

desembolso representa R$ 44.244,71 (quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta 

e quatro reais e setenta e um centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no 

Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 

1998, equivalentes a R$ 130.088,05 (cento e trinta mil, oitenta e oito reais e cinco 

centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O (ano 1998; descontado à 
TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 2013. Ou seja, como efeito desta 

ocorrência, em_ "valor presente líquido", a Concessionária terã um ___ desemboJs_o 

menor que o previsto inicialmente. 

0.10 Ocorrência 10: Mudanças na legislação da CPMF 

No momento da licitação, quando foram elaboradas e apresentadas as propostas, a 

alíquota da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF era 0,20% (vinte centésimos 

por cento), e deveria vigorar somente até 22 de janeiro de 1999, conforme Lei 

n'. 9.311, de 24 de outubro de 1996, c/c a Lei n'. 9.539, de 12 de dezembro de 

1997. Todavia, como ocorreu também com o PIS e a COFINS, ao longo da execução 

contratual, a legislação que rege a CPMF sofreu alterações, tanto na alíquota quanto 

na vigência. O Quadro 8, abaixo, apresenta um resumo da legislação que disciplinou 

essas alterações, qual o período a que se aplica e a correspondente alíquota. 
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Quadro 8- Legislação e efeitos na alíquota da CPMF 

LEGISLAÇÃO VIGÊNCIA ALÍQUOTA 

lei n°. 9.311. de 24 de outubro 
de 1996, c/c Lei n° 9.539, de 12 Até 22 de janeiro de 1999 0,20%- 22/dez/1998 a 22~an/1999 

de dezerrbro de 1997 

Emenda Constitucional n°. 21, de 17 de junho de 1999 a 16 0,38%- de 17~un/1999 a 16~unl2000 
18 de março de 1999 de junho de 2002 0,30%- de 17~un/2000 a 16/jun/2002 

Emenda ConstHucional n°. 37, de 11 de seterrbrode2002 a 0,38% - 11/set/2002 a dez/2003 
12 de junho de 2002 31 de dezerrbro de 2004 0,08% - jan/2004 a dez/2004 

Emenda ConstHucional n° 42 de Até 31 de dezerrbro de 
0,38%- abr/2004 a dez/2007 19 de dezerrbro de 2003 2007 

Assim, como a Proposta Comercial da licitante vencedora previu uma alíquota da 

CPMF em 0,20% (vinte centésimos por cento) com vigência somente até 22 de 

janeiro de 1999, as subsequentes alterações da legislação que a rege, 

especialmente aquelas relacionadas à alíquota e à vigência do tributo, provocaram 

sensível impacto sobre as projeções inicialmente apresentadas, modificando o 

equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

Nesse caso, como já foi dito, tratando-se de alteração de um tributo após a data de 
apresentação da Proposta Comercial por parte da Concessionária, a recomposição do 

inicial equilíbrio econômico-financeiro encontra respaldo na Cláusula XX (Da Revisão 

da Tarifa Básica), item 4, alínea 'a', do Contrato de Concessão, in verbis: 

Cláusula XX- Da Revisão da Tarifa Básica 
] ... ] 
4. Para os efeitos previstos nos itens anteriores, a revisão dar-se-á nos 
seguintes casos: 
a) ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que, forem cr"1ados, 
alterados ou extintos outros tributos ou sobrevierem disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da PROPOSTA COMERCIAL, 
de comprovada repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou 
para menos, conforme o caso; 

Em relação à CPMF, há que se considerar que a base de cálculo do tributo, no caso 

da Concessão do Sistema Rodovia do Sol, conforme consta do Quadro 13M da 

Proposta Comercial da licitante vencedora, incluída no Anexo IV deste Relatório de 

Auditoria, é o valor das Saídas de Caixa, que constam do Quadro 14 da Proposta 

Comercial, Anexo IV, excluindo-se os relativos à CPMF e aos tributos sobre o lucro. (?!,. 

~~. 1~ 
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Vale registrar, ainda, que os valores relativos ao PIS e à COFINS estão inclusos 

nessa base de cálculo. 

Desse modo, tendo como base de cálculo os valores apresentados no Quadro 13M 

da Proposta Comercial, Anexo IV deste Relatório de Auditoria, a Tabela 89, abaixo, 
apresenta a diferença entre o valor da CPMF que seria devida considerando a 

legislação vigente ao tempo da licitação e aquela devida com as alterações 

legislativas. 

Tabela 89- Ocorrência 10: Diferencial da CPMF 

VALOR ALÍQUOTA 
(b) (c=axb) (d) 

ja.n/1999 5.777.22 0.20% 11,55 0,20% 11,55 
fevf1999 2.888,61 
rrarf1999 2.888,61 
8brf1999 2.868,61 
rraV1999 2.868,61 
Pn11999* • 1.444,31 0,38% 5,49 5,49 
PV1999 2.868,61 0,38% 10,98 10,98 

ago/1999 2.888,61 0,38% 10,98 10,98 
setf1999 2.868,61 0,38% 10,98 10,98 
OuV1999 2.888,61 0,38% 10,98 10,98 
novf1999 2.868.61 0,38% 10,98 10,98 
dezf1999 2.868.61 0,38% 10,98 10,98 

1999 34.663.33 11.55 82,90 71,35 

ja.nf2000 3.598,13 0,38% 13,67 13,67 
fev.l2000 3.598,13 0,38% 13,67 13,67 
rrarf2000 3.598,13 0,38% 13,67 13,67 

""'''"'" 3.598,13 0,38% 13,67 13,67 
rraL/2000 3.598,13 0,38% 13,67 13,67 
junf2000 1.799,07 0,38% 6.84 6.84 
)Jnf2000 1.799.07 0,30% "'" "'" 
"""00 3.598,13 0,30% 10,79 10,79 

ago/2000 3.598,13 0,30% 10,79 10,79 

"'t/2000 3.598,13 0,30% 10,79 10,79 
O<rtl2000 3.598,13 0.30% 10.79 10,79 
novf2000 3.598,13 0,30% 10,79 10,79 
dW2000 3.598.13 0,30% 10,79 10,79 

2 2000 43.177,62 145.36 145,36 

r' r 
/)1_ 

Jl/ rjr 61 ~L ar ~"YJ 
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Tabela 89- Ocorrência 10: Diferencial da CPMF (continuação} 

3 2001 37.751,40 

jan/2002 1.605,85 
fev/2002 1.605,65 
m:.r/2002 1.605,85 
abr/2002 1.605,85 
rraif2002 1.605,85 
junf.2002 • 802,92 
jUI/2002 1.605,85 

ogo/2002 1.605,85 
seti2Q02 1.605,85 
outl2002 1.605,85 
~/2002 1.605,65 
deV2002 1.605,85 

' 2002 19.270,17 

5 2003 23.968,47 

janf2004 930,42 
fev/2004 930,42 
rrar/2004 930,42 
abrf2004 93Q,42 
mai/2004 930,42 
jUn/2004 930,42 

~"""" 93D,42 
ogo/2004 93Q,42 
•otl2004 930,42 

'"""'" """ ~12004 930,42 

""""" 930.42 
6 2004 11.165,06 

7 2005 13.441,71 
8 2006 13.422.23 

9 2007 11.106,17 

VALOR 
(c=axb) 

em R$1.000,00 de outubro de 1998 

ALIQUOTA 
(d) 

0,30% 

0,30% 
0,30% 
0,30% 
0,30% 
0,30% 
0,30% 

0,38% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 

0,38% 

0,08% 
0,08% 
0,08% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 
0,38% 

0,38% 
0.38% 
0,38% 

113,25 

4,82 
4,82 
4,82 
4,82 
4,82 
2,41 

6,10 
6,10 
6,10 
6,10 

50,91 

91,08 

0,74 
0,74 
0,74 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 

34,05 

51,08 
51,00 
42,20 

113,25 

4,82 
4,82 
4,82 
4,82 
4,82 
2,41 

6,10 
6,10 
6,10 
6,10 

50,91 

91,08 

0,74 
0,74 
0,74 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 
3,54 

34,05 

51,08 
51,00 
42,20 

TOTAL NOMINAL 11,55 661,85 650,29 

VPL (TIR 16,80%) 9,89 373,63 363,74 

• Emjur;/1999 a CAitF vigorou a partir do d1a 16 
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Portanto, conforme mostrado na Tabela 89, apresentada acima, o___aumentn_no 
desembolso da...Concessionária..<lecorrente....das..Blterações_na_!egislaçã<ula CPME, 

aa..long<>...do..period .de..coru:essãn,...totaliza..R$..65ll.292,.9.l...(.s.e/scenta.s...e_clrrqu.enta 

mil, ctuzentos __ ~en.ta.__e_dols reais__e_nawnfa_e_unt.centams)_,_em_xalnres_ nominais 
Clllll data-base...em outubro de 1998,_equiwlentes...a RS..l..911.981,66...(.um_milbão, 

noYl!Cmltos....e_ .Ol!ZfLmll,....n.oYBl:fllltos....e .JJlhmtli...fl_.s<illL.ma/s...LJiessJmtli...lL.sels 

centavos), em valores..nominais cnm..<latlM>ase..em .lllltubm...de.2ll13._em_relação...ao 

p_rey:isto na_~ropos_ta.Cmnercial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 89, tal aumento no 

desembolso representa R$ 363.737,95 (trezentos e sessenta e três mil, setecentos 
e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa 

no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 

1998, equivalentes a R$ 1.069.460,32 (um milhão, sessenta e nove mil, 
quatrocentos e sessenta reais e trinta e dois centavos), em Valor Presente Líquido de 

Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em 

outubro de 2013. Ou seja, como efeito desta ocorrência, e~lor_____p_resente 

líquido" ,..a.Concessinnária..terá..urrulesembolso..m.aíor..que_o_preyjstnlnicialmente. 

0.11 Ocorrência 11: Repasses e exclusão da Verba para Custeio da Fiscalização 

Conforme exposto no achado de auditoria narrado na Seção 2.10, Capítulo 2 deste 

Relatório de Auditoria, fls. 10453 deste Processo TC 5591/2013, no período 

compreendido entre os anos de 1999 e 2010, os valores efetivamente repassados 

pela Concessionária ao Órgão Fiscalizador, a título de Verba para Custeio da 

Fiscalização, ficaram aquém do devido, como ilustra a Tabela 6, fls. 10454. 

Também foi dito naquele ponto deste Relatório de Auditoria que, em 21 de dezembro 

de 2010, considerando a criação da Taxa de Regulação e de Fiscalização do Serviço 

Público de Infraestrutura Viária- TRV pela Lei Complementar Estadual nº. 512/2009, 

a ARSI e a Concessionária firmaram o 42 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de 

Serviços Públicos nº. 1/1998, que, mediante compensação com os multiplicadores 
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tarifários, retirou da empresa, a partir de 31 de dezembro de 2010, a obrigação de 

repassar à ARSI os valores relativos à Verba para Custeio da Fiscalização. 

Assim, considerando os valores contidos na Tabela 6, fls. 10454, e a extinção da 

Verba para Custeio da Fiscalização, a Tabela 90, abaixo, apresenta a diferença entre 

os valores da Verba para Custeio da Fiscalização previstos no Contrato original e os 

valores efetivamente repassados, considerando também a exclusão da obrigação 

pelo 42 Termo Aditivo. 

Tabela 90- Ocorrência 11: Redução de despesa a título de verba para Custeio da Fiscalização 

PERÍODO ANO 

1 1999 
2 2000 
3 2001 
4 2002 
5 2003 
6 2004 
7 2005 
8 2006 
9 2007 

10 2008 
11 2009 
12 2010 
13 2011 
14 2012 
15 2013 
16 2014 
17 2015 
16 2016 
19 2017 
20 2018 
21 2019 
22 2020 
23 2021 
24 2022 
25 2023 

VERBA DE 
FISCALIZAÇÃO 
(CONTRATO) (a) 

310 
240 
240 
240 
240 
90 
60 
60 
90 
60 
60 
90 
60 
60 
90 
60 
60 
90 
60 
60 
90 
60 
60 
90 
60 

., I I I ' ' ' .. " .. : 
VERBA DE 

FISCALIZAÇÃO 
(REPASSADO) 

lb) 

310 
243 
243 
244 
245 
78 
48 ... 
71 
45 
45 
79 

REDUÇÃO DE 
DESPESA DA 

CONCESSIONÁRIA 
(c=a-b) 

o 
-3 
·3 
-4 
·5 
12 
12 
14 
19 
15 
15 
11 
60 
60 
90 
60 
60 
90 
60 
60 
90 
60 
60 
90 
60 

TOTAL NOMINAL 2.680 1.698 982 

VPL (TIR 16,80%) 1.019 948 71 
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Assim, conforme mostrado na Tabela 90, apresentada acima, a redução.da_despesa 

da Concessionária decorrente do .repasse a menor e, posterior, extinção_da Verba 

para Custeio __ da Fiscalização. __ .ao longo do período de concessão, totaliza 

RS 982.114,65 (novecentos .. e: oitenta e dois mil, cento .e...Jlllilfotze ceais e sessenta 

e cinco centavos), em valores nominais com data-base em_.outubro de 1998, 

e.Qulvalentes a R$_2.887.608,12 ( dols_ml/hõ.e.s. oitocentos e oitenta e_sete _m/1, 
seiscentos e oito ceais _e__doze centavos), em_valores nominais com data-base em 

outubro de 2013, em relação ao_preyisto na Proposta Comercial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 90, tal redução de 

despesa representa R$ 70.918,76 (setenta mil, novecentos e dezoito reais e 

setenta e seis centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O (ano 

1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 1998, 

equivalentes a R$ 208.514,95 (duzentos e oito mil, quinhentos e quatorze reais e 

noventa e cinco centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O (ano 
1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 2013. Ou seja, 

como efeito desta ocorrência, ~valor __ pre.sente líquido", a Concessionária terá 
um.a_despes.a menor que a prevista inicialmente. 

0.12 Ocorrência 12: Criação da Taxa de Regulação e de Fiscalização do Serviço 

Público de Infraestrutura Viária - TRV 

A Lei Complementar Estadual n'. 477/2008 (alterada pela Lei Complementar 

n2, 512/2009), em seu artigo 28, instituiu a Taxa de Regulação e de Fiscalização do 

Serviço Público de Infraestrutura Viária - TRV, com natureza tributária, conforme 

ampla discussão constante nos autos do Processo ARSI 48084204. 

Como foi dito na Seção 0.11, deste Apêndice O, fls. 10792 deste Processo 

TC 5591/2013, o 4' Termo Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviços Públicos 

n'. 1/1998 do DER/ES, assinado em 21 de dezembro de 2010, em sua Cláusula 
Primeira, parágrafo único, apresenta como justificativa para a revogação da Verba 

para Custeio da Fiscalização (prevista na Cláusula LXXVI do Contrato original), 

justamente, a criação da TRV. 
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Nesse caso, tratando-se da instituição de um tributo após a data de elaboração e 

apresentação da Proposta Comercial por parte da Concessionária, como dito alhures, 

a recomposição do inicial equilíbrio econômico-financeiro encontra respaldo na 

Cláusula XX (Da Revisão da Tarifa Básica), item 4, alínea 'a', do Contrato de 

Concessão do Sistema Rodovia do Sol. 

De acordo com a legislação citada, a TRV foi instituída com as seguintes 

características: 

};> Fato gerador: desempenho da atividade de regulação, controle e fiscalização 

pela ARSI; 

};> Incidência: prestações de serviços públicos de infraestrutura viária; 

};> Sujeito passivo: prestadores de serviços públicos de infraestrutura viária com 

pedágio de titularidade estadual, em virtude de concessão, permissão, 

autorização ou delegação legal; 

};> Forma e periodicidade do pagamento da taxa: propostas pela Diretoria 

Colegiada e submetidas à aprovação por decreto do Governador do Estado, 

sendo devida a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente à 

publicação do Decreto n'. 2319-R (ocorrida em 5 de agosto de 2009). A TRV 

será recolhida diretamente em conta bancária da ARSI em duodécimo, com 

vencimentos no dia 10 (dez) de cada mês. É facultado ao sujeito passivo 

antecipar, total ou parcialmente, o pagamento das parcelas mensais à ARSI; 

};> Alíquota: 1% (um por cento); 

};> Base de cálculo: receita tarifária anual, por Contrato de Concessão, 

diretamente obtida com a prestação do serviço correspondendo à receita 

operacional bruta relativa ao último exercício encerrado, tal como apurada nas 

demonstrações contábeis. Caso o valor da receita operacional seja apurado 

pelo sujeito passivo no decorrer do exercício em que deva ser feito o 

recolhimento do tributo, será esse provisoriamente calculado com base em 

estimativa do prestador de serviço, cumprindo-lhe, após a apuração da base 

de cálculo, proceder ao respectivo ajuste quando do pagamento da última 

parcela devida no ano; 
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};;- Dedução da base de cálculo: tributos incidentes sobre a prestação do serviço, 

a saber, PIS, COFINS e ISSQN. 

Frisa-se que a receita bruta operacional é decorrente da atividade econômica da 

empresa, conforme seu objeto social, e deve ser observada com a defasagem de um 

ano, ou seja, a TRV de 2010 tem como base a receita de 2009. Outro ponto 

importante decorre da alínea 'c', do inciso 111, do artigo 150 da Constituição da 

República, que determina a observância do prazo de 90 (noventa dias) para a 

cobrança de tributo, a partir da data que o instituiu ou majorou. Como a Lei 

Complementar Estadual n'. 512 foi publicada em 8 de dezembro de 2009, 

estabelecendo todos os elementos essenciais para a cobrança da TRV, conclui-se 

que a TRV é devida a partir de 8 de março de 2010. 

Assim, conforme apresentado na Tabela 91, abaixo, para projetar o aumento da 

despesa da Concessionária, decorrente da criação da TRV, a Equipe de Auditoria 

tomou como base de cálculo a Receita Tarifária Total prevista na Proposta Comercial 

da licitante vencedora, incluída no Anexo IV deste Relatório de Auditoria, ajustou-a 

com o redutor de 24,24% (vinte e quatro por cento e vinte e quatro centésimos por 

cento) na parcela referente à Terceira Ponte (conforme acordado no 2º Termo Aditivo), 

e deduziu os valores previstos para PIS, COFINS e ISSQN. 

Portanto, conforme mostrado na Tabela 91, apresentada abaixo, o_aumento_no 

desembolso da Concessionária decorrente da criação da Taxa de Regulação e de 
Eis_calizaç_ão_do Serviço Público de Infraestrutura Viária_~TRV, ao_longo do período 
de_c_onc_es_são_,__to.taliza_R$_4.619_._3_9_5,07 (quatro mUhões, seiscentos e dezeno!Le 

mil. trezentos e noventa e cinco reais e sete centavos}, em valores nominais_c_om 
dat~bas_e_em_outubro_de_19_98,___equivalentes a R$ 13.581.920,06_(_treze milhões, 

quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e___yjn_te __ reals e seis centavos), em 

valores nominais com data-base em outubro de 2013, em relação ao pre_vjs_to_ na 

l'mposta...C.omeiCial. 

. 

' 
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Tabela 91- Ocorrência 12: Montante da TRV devida 

PIS COANS ISSQN 
b=ax0,65%) (c=ax3%) (d=ax5%) 

jan/10 2.610 
fev/10 2.610 
mar/10 2.610 " " "" " abr/10 2.610 " " '"" " nui/10 2.610 " " '"" " """" 2.610 " " '"" " jJV10 2.610 " " '"" " ago/10 2.610 " " '"" " '""'" 2.610 " " '"" " "'"" 2.610 " " '"" " nov/10 2.610 " " '"" " """" 2.610 " " '"" " " 2010 31.315 "" "' 1.305 ''" 

" 2011 32.191 '" "' 1.610 ,,.. 
" 2012 33.051 "' '" 1.653 "" " 2013 33.976 '" 1.019 1.699 "" " 2014 34.693 "' 1.041 1.735 "' " 2015 35.487 '" Hl65 1.774 '" '" 2016 ""' '" 1.088 1.813 '" " 2017 37.009 '" 1.110 1.850 "' " 2018 37.746 '" 1.132 1.887 "' " 2019 38.460 "" 1.154 1.923 "' " 2020 39.156 '" 1.175 1.956 "' " 2021 39947 ''" 1.198 1.997 "' 
" 2022 40.491 '" 1.215 2.025 '" " 2023 41.123 '" 1.234 2.056 "' 

TOTAL NOMINAL 505 681 3 287 15 170 25.284 4 619 

VPL (TLR 16,80%) 33158 210 970 1.617 296 

• Na rece~a tarifána da Terceira A:>n1e, fOl considerado o redu1or de 24,24%, conforrre 2" Tenro Aditr'IO. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 91, tal aumento no 

desembolso representa R$ 295.506,59 (duzentos e noventa e cinco mil, quinhentos 

e seis reais e cinquenta e nove centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no 

Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 

1998, equivalentes a R$ 868.846,86 (oitocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e 

quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa 

no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16.80%) com data-base em outubro de 
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2013. Ou seja, como efeito desta ocorrência, e~lor presente líquido", _a 

Concessionárla_terá um_ desembolso maior__que__o preW;_to inicialmente. 

0.13 Ocorrência 13: Repasses da Verba para Aparelhamento da Polícia Rodoviária 

Conforme exposto no achado de auditoria narrado na Seção 2.11, Capítulo 2 deste 

Relatório de Auditoria, fls. 10458 deste Processo TC 5591/2013, no período 

compreendido entre os anos de 1999 e 2012, os valores efetivamente despendidos 

pela Concessionária, a título de Verba para Aparelhamento da Polícia Rodoviária 

Estadual, ficaram aquém do devido, como ilustra a Tabela 7, fls. 10459 deste 

Processo TC 5591/2013. 

Assim, considerando os valores contidos na referida Tabela 7, a Tabela 92, abaixo, 

apresenta a diferença entre os valores da Verba para Aparelhamento da Polícia 

Rodoviária Estadual previstos no Contrato original e os valores efetivamente 

despendidos. 

Logo, conforme mostrado na Tabela 92, apresentada abaixo, a..redução...da..despesa 
da______Cmtcesslonária decorrente do dispêndio a menor a título_____da_ Verba para 

Aparelhamento da Polícia Rodoviária Estadual, ao longo____do_períndo __ de.__concessâo. 

totallza RS 338.629,6_4_Jtrezentos e___!tinta___li___Dfto___mlL_SBJsl:entDs_e____Wtte_ e nove 

mais e sessenta e____quatro centavos), __e_m_______yaimes _ ____nnmjnais____c_om______datadlase_____mn 

outubro de 19.98, equivalentes___a_RS_____9_9_5_._631_,01___{nonu:entas___e ___nmtenta___e_cinco 

mJt_selscentos__lirlnfa e sMBJeals e Um.J:elltal'Q}.__ em___yalores____nomjnaLs____com___d_aa: 

bas.e em outubro..de..20l.l,...em relação..an..pr!Msto.naJ>ropostaJ:omercial. 
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Tabela 92- Ocorrência 12: Reduçào de despesa a título de Verba para Aparelhamento 

PERÍODO ANO 

1 1999 
2 2000 
3 2001 
4 2002 
5 2003 
6 2004 
7 2005 
8 2006 
9 2007 
\0 2008 
\\ 2009 
\2 2010 
\3 2011 
14 2012 

VERBA DE 
FISCALIZAÇÃO 
(CONTRATO) (a) 

190 
60 

145 
60 
60 

145 
60 
60 

145 
60 
60 

145 
60 
60 

"•. I I I o • o o o o - • • : 

VERBA DE 
FISCALIZAÇÃO 
(REPASSADO) 

(b) 

\89 
45 

8 
57 

105 
1\4 
3\ 
46 
3\ 
57 
82 
22 
36 

149 

REDUÇÃO DE 
DESPESA DA 

CONCESSIONÁRIA 
(c=a-b) 

\5 
\37 

3 
-45 
3\ 
29 
14 

\\4 
3 

-22 
\23 
24 

-89 

TOTAL NOMINAL 1.310 971 339 

VPL {TIR 16,80%) 549 407 142 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 92, tal redução de 

despesa representa R$ 142.048,91 (cento e quarenta e dois mil, quarenta e oito 

reais e noventa e um centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O 

(ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 1998, 

equivalentes a R$ 417.651,44 (quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e 

cinquenta e um reais e quarenta e quatro centavos), em Valor Presente Líquido de 

Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em 

outubro de 2013. Ou seja, como efeito desta ocorrência, e~~--__presente 

líquido.':.,..a.Coru:essinnâria..teve..uma..despesa DJenOI"QUlUl..jll"ln'istaJnicialmente. 
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0.14 Ocorrência 14: Não concessão do reajuste tarifário em 2008 e 2009 

De acordo com os registros do Processo ARSI 5798605, sob a justificativa de 

inconformidades no nível de serviços oferecidos pela Concessionária, o Poder 

Concedente não homologou os reajustes tarifários para os anos 2008 e 2009. Em 

contrapartida, a Concessionária Rodovia do Sol S.A. demandou em juízo o DER/ES176 

requerendo o reajuste tarifário não homologado, como já apresentado na Seção 1.8, 

Capítulo 1 deste Relatório de Auditoria, fls. 10350 e seguintes deste Processo 

TC 5591/2013. 

Assim, não somente as solicitações de reajustes das tarifas de pedágio da Terceira 

Ponte e da Praia Sol, para os anos de 2008 e de 2009 não foram homologadas, mas 

também, a partir do ano de 2010, os cálculos de reajustes elaborados pela ARSI 

expurgam dos cálculos, o índice relativo aos reajustes de 2008 e 2009, discutidos 

em juízo, resultando num valor da tarifa homologado e praticado menor do que o 

calculado com a utilização do índice contratual. 

Observe que a Administração lançou mão da não homologação de reajustes tarifários 

como forma de sancionar a Concessionária em razão de alegadas inconformidades 

no nível de serviços oferecidos por ela. Aliás, recordando, não foi a primeira vez que 

utilizou desse expediente. Foi assim também entre 2003 e 2005, situação já 

solucionada com o advento do 2º Termo Aditivo ao Contrato, e considerada na Seção 

0.3 deste Apêndice O, fls. 10757 deste Processo TC 5591/2013. 

A respeito do reajuste da Tarifa Básica, o Contrato de Concessão de Serviços 

Públicos, incluído no Anexo VI deste Relatório de Auditoria, em sua Cláusula XIX, 

estabelece o seguinte: 

CLÁUSULA XIX 
Do Reajuste da Tarifa Básica 

1. O valor da Tarifa Bâslca de...cada Praça seriL.reajustado anualmente, sem 
prejuízo do disposto no caput e no§ 52 do art. 28 e no§ 12 do art. 70 da Lei 
n.~ 9.069, de 29 de Junho de 1995. 
1 ... ] 

176 Ação ordmâna fl 0
• 0009022·02.2009.8.08.0024 (024.09.009022-6), que tramita na 2• Vara dos Feitos da Fazenda. 
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3. O primeiro reajuste contratual dar-se-á no primeiro aniversário do contrato 
de concessão e os reajustes _posteriores, a cada aniversário do contrato_de 
concessão. 
[ ... ] 
5. O cálculo do reajuste do valor das TARIFAS DE PEDÁGIO será feito pela 
CONCESSIONÁRIA e previamente submetido à fiscalização do D_ER/ES_para 
v_erificação____da sua correção; o DER/ES terá o prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis para verificar e, se correto, homologar o reajuste de tarifa no 
mesmo prazo, sob pena do seu decurso. 
6. Homoloqado o reajuste da tarifa pelo DER/ES a CONCESSIONÁRIA fica 
autorizada a praticar o reajuste [grifo nosso]. 

Portanto, segundo o dispositivo, o reajuste da Tarifa Básica de Pedágio deve ocorrer 

anualmente, a cada aniversário do Contrato. Por outro lado, ele é submetido à 
fiscalização para verificação de sua correção. Observe que não há previsão de não 

homologação do reajuste em razão de falhas na prestação do serviço. 

A propósito, as sanções administrativas são previstas na Cláusula LVII, do seguinte 

modo: 

CLÁUSULA LVII 
Das Sanções Administrativas 

1. As Infrações às cláusulas deste CONTRATO ou das normas legais e 
regulamentares aplicáveis, sujeitará a CONCESSIONÁRIA_às se~intes 
penalidades, sem prejuízo das de natureza civil e penal: 
I . advertência; 
11- multa; 
111- caducidade; 
IV · declaração de inidoneidade. 
[ ... ] 
3. Nenhuma sanção será aplicada sem oportunidade de prévia e ampla 
defesa, exceto medidas cautelares urgentes, desde que previamente 
fundamentadas e autorizadas pelo Diretor-Geral do DER/ES. 

Assim, à Concessionária, em caso de infrações, podem ser aplicadas as penas de 

advertência, multa, caducidade e declaração de inidoneidade, sempre mediante 

regular processo administrativo, com respeito ao contraditório e à ampla defesa, 

conforme Cláusula LVIII. Porém, na documentação apresentada, a Equipe de Auditoria 

não encontrou indícios de que a Administração tenha aplicado, à Concessionária, 

quaisquer das punições previstas. 

Veja que, também na Cláusula LVII, transcrita acima, não há previsão da utilização da 

não homologação do reajuste de tarifas como forma de sanção contratual. Logo, a 

Administração não poderia.bu_negado os reajuste_s_nos anos de 2008_e _2009 sob a {Jft{ 
. I~ I (\yv ,~' &~~~ 

\j ';)(p . 
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justificativa de__lnconfmmidades__l!lL_níy<>L _de _sen1ÇlllL-<>ferecidos_pela 

CIDlcessionárla._Dn_mesmo_mo<fn,_nos_re'liUStes seguintes,_llSJ:á]culos_de_relliUStes 

elaboradnueaARSLnos_aDlJS_Beguintes_nã<Lp<Hie~rgar_do!U:álculos _o 

índicuelativo aos reajustes_1i<L2Qll8 e 2009. 

Assim, para calcular a perda de receita tarifária decorrente da não homologação dos 

reajustes referentes ao ano de 2008 e 2009, a Equipe de Auditoria levantou a 

documentação da Concessionária, na qual pleiteou administrativamente os reajustes 

e indicou as tarifas a serem aplicadas. O Quadro 9, abaixo, apresenta os valores 

pleiteados pela Concessionária. 

Quadro 9- Histôrico dos reajustes solicitados pela Concessionária para os anos 2008 a 2012 

SOLICITAÇÕES DE REAJUSTE PELA 
CONCESSIONÁRIA ENTRE 2008 E 2012 

DATA. DO TARIFA (R$) 
DOCUMENTO PROTOCOLO TERCEIRA PONTE PRAIA DO SOL 

CT!DIRIPRES/314/07 de 27/11/2007 27/1112007 1,62 6,38 

CTI!lRtOFffi/295108 de 0811212008 09/1212008 1,80 6.90 

CT/DIR!OFER/268109 de 03/1212009 04/1212009 1,80 7,15 

CTIDIRIOPER/251/10 de 2711012010 27/1012010 1,90 7,50 

CT/ORIOFffi/320/11 de 28/1012011 31/1012011 2,00 7,90 

Em seguida, a Equipe calculou a defasagem percentual entre a tarifa requerida pela 

Concessionária e a praticada entre os anos 2008 a 2012. Tal defasagem é 

apresentada na Tabela 93, a seguir: 



" 
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 

1 ª Secretaria de Controle Externo 

PROC. TC N2 5591/2013 
Fls. ..J. 803 
Ass : . ..,_if'r.~~ 

Tabela 93- Defasagem percentual da tarifa de pedágio entre 2008 e 2012 

DEFASAGEM TARJFA 
PERCENTUAL SOLICITADA 
(c=1~bla) (d) 

2008 1,62 1,60 1,23% 6,38 6,10 4,39% 
2009 1,80 1,60 11,11% 6,90 6,10 11,59% 
2010 1,80 1,60 11,11% 7,15 6,30 11,89% 
2011 1,90 1,70 10,53% 7,50 6,70 10,67% 
2012 2,00 1,80 10,00% 7,90 6,80 13.92% 

Calculada a defasagem percentual da tarifa em cada praça de pedágio, entre 2008 e 

2012, conforme Tabela 93, a perda de receita da Concessionária em virtude da não 

homologação do reajuste dos anos de 2008 e 2009, adicionada àquela decorrente 

do expurgo dos cálculos dos índices a eles relativos nos reajustes entre os anos de 

2010 e 2012, é apresentada na Tabela 94, adiante. 
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Tabela 94- Perda de receita decorrente da não homologação do reajuste da tarifa nos anos 2008 e 
2009 e expurgo desses reajustes nos anos 2010 a 2012 

em R$1.000 de outubro de 1998 

RECBTA TARIFÁRIA PERDA DE 
(PROPOSTA E PELA NÃO RECEITA DA 

ADITIVO)• HOMOLOGAÇÃO CONCESSIONÃRIA 
(a) (b) {c=axb) 

10 2008 15.802 1,23% 195 
11 2009 16.117 11.11% 1.791 
12 2010 16.456 11,11% 1.828 
13 2011 16.774 10,53% 1.766 
14 2012 17.123 10,00% 1.712 

SUBTOTAL (A) 7.292 

RECBTA TARIFÁRIA 
PERDA DE 

PELA NÃO RECEITA DA 
(PROPOSTA) HOMOLOGAÇÃO CONCESSIONÃRIA 

(d) (e) (f=dxe) 

10 2008 14.710 4.39% 646 
11 2009 15.198 11,59% 1.762 
12 2010 15.735 11,89% 1.871 
13 2011 16.276 10,67% 1.736 
14 2012 16.853 13,92",.!, 2.347 

SUBTOTAL {B) 8.361 

TOTAL NOMINAL (A+ B) 15.653 

VPL (TIR 16,80%) 2.322 

• Na receita tarifária da Terceira Fbnte, foi considerado o redutor de 24,24%, conforrre 2" Terrro Aditivo. 

Dessa forma, a Tabela 94 aponta que a_perda...Jie_receita.._pQLparta_da 

Concessionária devido à não_h_omologação..11o reajuste das tarifaUa.ThrceicaP_on_te 

e..da.l'raia.Sol..nos. anos..de..20.08 .. e..2009,.aoJongo_d<>.período..entre..2.0.llBJ>.2012, 
totaliza....RS.15.6.53.3fi0,22 (quJnze....mllhõm;,...Belscenfils....f1..mDqJJBnta...e...tmsJ1Iil, 
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tmzentos....e..SfiSSBnia...te.ais..J> Yinte._tlols..J;entaYD)Jlm ..Yalnres...nmninais...com..datao 
ha.s_e____e_m___outubm____de_1998, equivalentes a__B_S_46..02_3.923,85__(_quarenta____e_seis 

mllhões,...xlnte...Llrês...mll,....novecsntlls...B -'Llnte...1J....irfJs.ls....JLolienta~JIIJ)JJ 

centlll'DS)...em..valores_nominals...com...data,basa.em.outubm...de..2ll13,. em..retação ao 

prtn'isto..na..J>mposta..Come.rcial. 

Conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 94, tal perda 

representa R$ 2.321.523,93 (dois milhões, trezentos e vinte e um mil, quinhentos e 

vinte e três reais e noventa e três centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no 

Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com dat&base em outubro de 

1998, equivalentes a R$ 6.825. 731,94 (seis milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, 

setecentos e trinta e um reais e noventa e quatro centavos), em Valor Presente 

Líquido de Caixa no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-

base em outubro de 2013. Ou seja, Ou seja, como efeito desta ocorrência, em ~r 
p_resente____fi_q_ui~ a_____Concessionári~e uma__receita_____tarifária__menor____q_u_e____a 

inicialmente.JH8"Ísta. 

0.15 Ocorrência 15: Avaliação dos custos de mão de obra operacional e 

administrativa 

No Apêndice F deste Relatório de Auditoria, a partir das fls. 10642 deste Processo 

TC 5591/2013, o preço dos custos de administração e operação referentes à mão 

de obra no Sistema Rodovia do Sol foi avaliado pela Equipe de Auditoria, 

representado no Quadro 6 apresentado na Tabela 38, Apêndice G, fls. 10647 e 

seguintes deste Processo TC 5591/2013. 

Porém, para chegar ao valor paradigma (ao menos daquilo que foi objeto de análise 

nesta Auditoria, considerando suas limitações), é necessário descontar do Quadro 6 

apresentado na referida Tabela 38, os valores economizados pela Concessionária 

com a não operação do sistema de pesagem, conforme apontado no achado de 

auditoria relatado na Seção 2.12, Capitulo 2 deste Relatório de Auditoria, fls. 10463 

e seguintes deste Processo TC 5591/2013. 

/ 
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Tabela 95- Valor dos custos de mão de obra e de administração apurados 

COORDENADOR OPERADOR DE 
DE PESAGEM BAlANÇA 

(b) (c) 

1 1999 2.835 o o o 
2 2000 3.377 o o o 
3 2001 3.991 o o o 
4 2002 3.991 o o o 
5 2003 3.991 o o o 
6 2004 3.738 o o o 
7 2005 3.738 o o o 
8 2006 3.738 o o o 
9 2007 3.738 o o o 
10 2008 3.738 o o o 
11 2009 3.738 o o o 
12 2010 3.738 o o o 
13 2011 3.738 o o o 
14 2012 3.738 o o o 
15 2013 3.738 o o o 
16 2014 3.738 o o o 
17 2015 3.738 o o o 
16 2016 3.738 o o o 
19 2017 3.738 o o o 
20 2018 3.738 o o o 
21 2019 3.738 o o o 
22 2020 3.736 o o o 
23 2021 3.738 o o o 
24 2022 3.659 o o o 
25 2023 3.659 o o o 

2.835 
3.377 
3.991 
3.991 
3.991 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.738 
3.659 
3.659 

TOTAL NOMINAL 92 790 O O O 92.790 

' VPL(TIR16,80%) 21.159 O O O 21.159 

Portanto, para fins de avaliação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos n'. 1/1998 do DER/ES, o Quadro 6 (Custos de 

administração e operação - mão de obra) foi preenchido, com distribuição anual e 

valor total, conforme apresentado na Tabela 38, Apêndice G, fls. 10647 e seguintes 

deste Processo TC 5591/2013. A exceção, pelo exposto, freou por conta das linhas 

referentes ao item ~Pesagem", às quais deve ser atribuído o valor zero, uma vez que 

o sistema de pesagem não operou. A Tabela 95, apresentada acima, descontando os 
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valores relativos à Pesagem, apura o valor total paradigma, para fins desta avaliação 

do equilíbrio econômico-financeiro. 

Por sua vez, a Tabela 96, apresentada abaixo, resume as diferenças, ano a ano, nos 

custos, com mão de obra administrativa e operacional, efetivamente realizados 

{conforme avaliação paradigma) em relação à Proposta Comercial. 

Tabela 96- Ocorrência 15: Diferencial dos custos de administração e operação- mão de obra 

1 1999 3.525 2.835 -690 
2 2000 4.180 3.377 -803 
3 2001 4.956 3.991 -965 
4 2002 4.956 3.991 -965 
5 2003 4.956 3.991 -965 
6 2004 4.694 3.738 -955 
7 2005 4.694 3.738 -955 
8 2006 4.694 3.738 -955 
9 2007 4.694 3.738 -955 
10 2008 4.694 3.738 -955 
11 2009 4.694 3.738 -955 
12 2010 4.694 3.738 -955 
13 2011 4.694 3.738 -955 
14 2012 4.694 3.738 -955 
15 2013 4.694 3.738 -955 
16 2014 4.694 3.738 -955 
17 2015 4.694 3.738 -955 
18 2016 4.694 3.738 -955 
19 2017 4.694 3.738 -955 
20 2018 4.694 3.738 -955 
21 2019 4.694 3.738 -955 
22 2020 4.694 3.738 -955 
23 2021 4.694 3.738 -955 
24 2022 4.627 3.659 -968 
25 2023 4.627 3.659 -968 

TOTAL NOMINAL 116.311 92.790 -23.521 

VPL (TIR 16,80%) 26.405 21.159 -5.246 
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Dessa forma, de acordo com o apresentado na Tabela 96, acima, a_Concessionária 

gastará com mão de obra administrativa e operacional, ao longo do período de 

concessão, R$_ 23.520.990,23 (vinte e três mllhões, quinhentos e_ vinte m/1, 

IJDllecentos e no.venta reais e vinte e três_centavos), em.v_alores nominais_com data-

base em Qutubro de __ l998, equivalentes a RS 69.156.286,4_6_(sessenta e no_....:e 

mUhões, __ cento e clnquenta e seis mU, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta_e 
seis centavos), em valores nominais conL.data-base em _o_utubro de 2013,_ a_me.nos_ 
que_o_previsto inicialmente. 

E mais importante, conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 

96, os custos, com mão de obra administrativa e operacional, efetivamente 

realizados {conforme avaliação paradigma) representam R$ 5.246.168,34 (cinco 

milhões, duzentos e quarenta e seis mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e 

quatro centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O {ano 1998; 

descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 1998, equivalentes a 

R$ 15.424.755,39 (quinze milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais e trinta e nove centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa 

no Período O (ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 

2013, menos que o proposto na Proposta Comercial. Ou seja, como efeito desta 

ocorrência, em "valor presente líquido", a Concessionária, de ac_ordo com a 

avaliação realizada,_gastará menos do_que o previsto inicialmente. 

0.16 Ocorrência 16: Avaliação dos custos operacionais e administrativos, exclusive 

mão de obra 

No Apêndice H deste Relatório de Auditoria, a partir das fls. 10661 deste Processo 

TC 5591/2013, o preço dos custos de administração e operação, exceto mão de 

obra, no Sistema Rodovia do Sol foi avaliado pela Equipe de Auditoria, representado 

no Quadro 7 apresentado na Tabela 40, Apêndice I, fls. 10665 e seguintes deste 

Processo TC 5591/2013. 

Portanto, para fins de avaliação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 

Concessão de Serviços Públicos nº. 1/1998 do DER/ES, o Quadro 7 {Custos de 

~~ d .v-'/{)~1 
rik"" \~.o 
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administração e operação - outros custos) foi preenchido, com distribuição anual e 

valor total, exatamente conforme apresentado na Tabela 40, Apêndice I, fls. 10665 e 

seguintes deste Processo TC 5591/2013. Por sua vez, a Tabela 97, apresentada 

abaixo, resume as diferenças, ano a ano, nos custos administrativos e operacionais, 

exclusive mão de obra, efetivamente realizados (conforme avaliação paradigma) em 

relação à Proposta Comercial. 

Tabela 97- Ocorrência 16: Diferencial dos custos administrativos e operacionais- outros custos 
em R$1.000 de outubro de 1998 

PERiODO ANO QUADRO 7 QUADRO 7 DIFERENCIAL 
PROPOSTA (a) PARADIGMA (b) (c= b ·a} 

1 1999 1866 1.658 -208 
2 2000 1.800 1.387 ·413 
3 2001 2.084 1.541 -543 
4 2002 2.084 1.541 -543 
5 2003 2.084 1.541 -543 
6 2004 2.130 1.541 -589 
7 2005 2.011 1.490 -521 
6 2006 2.011 1.490 -521 
9 2007 2.011 1.490 -521 
10 2008 2.011 1.490 -521 
11 2009 2.130 1.541 -589 
12 2010 2.011 1.490 ·521 
13 2011 2.011 1.490 -521 
14 2012 2.011 1.490 -521 
15 2013 2.011 1.490 -521 
16 2014 2.130 1.541 -589 
17 2015 2.011 1.490 ·521 
18 2016 2.011 1.490 -521 
19 2017 2.011 1.490 -521 
20 2018 2.011 1.490 -521 
21 2019 2.130 1.541 -589 
22 2020 2.011 1.490 -521 
23 2021 2.011 1.490 -521 
24 2022 2.011 1.490 -521 
25 2023 2.130 1.541 -589 

TOTAL NOMINAL 50.737 37.726 ·13.011 

VPL (TI R 16,80%) 11 648 8.873 ·2.775 

Dessa forma, de acordo com o apresentado na Tabela 97, acima, a___C_oncessionária 

tetá..<:.ustos_admlnistra!ill<l!U>...llperaclona.is_exclusille...mão...<le...obra,..ao...Joogo_do ~-, 

{&;y 
rg <J rz; CV1 
rflx~'- ~- '\:,\. 
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período..._de--<:oncessão,...BS__j.3J)ll.Jl.IM,33..{1n>ze~s,_JII1Zl'-mi/~oltenta....e 

quatro....reais..J>....tnnta_ e três CMtaY.IIS),_em_.valores....nominais....c.om..J!ata,base...em 

outubm.de..l.9.liB...e<Pih'alentes_a_RS.38..25.5.11S..Z8..(.ttlnta..JJ. o/to ml/hiiBSJluzentoJ; 
e--<:inqUBIJiJlJJ....cinco...m/I,.J:.ento_ e dezoitJJ.JJ>~...Mitenta_,,_11it11.J:BntaYD5)._.
~~~~~~~~m.de~n~=~~~~w~ 

Inicialmente. 

E mais importante, conforme se depreende da última linha da apresentada Tabela 

97, os custos administrativos e operacionais, exclusive mão de obra, efetivamente 

realizados (conforme avaliação paradigma) representam R$ 2.774.526,91 (dois 

milhões, setecentos e setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa 
e um centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O (ano 1998; 

descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 1998, equivalentes a 

R$ 8.157.648,80 (oito milhões, cento e cinquenta e sete mil, seiscentos e quarenta 

e oito reais e oitenta centavos), em Valor Presente Líquido de Caixa no Período O 

(ano 1998; descontado à TIR de 16,80%) com data-base em outubro de 2013, 

menos que o proposto na Proposta Comercial. Ou seja, como efeito desta ocorrência, 

em_"l'aanr_present<>.JíquirJn:,_aJ:oncessinnária,_de..ru:ord.<U>oma avallação..realizada, 

gastmá..menos..dluiU<L<UlreYist<>..lnicialmente. 

Cabe ressaltar ainda que, conforme apontado no achado de auditoria relatado na 

Seção 2.12, Capítulo 2 deste Relatório de Auditoria. fls. 10463 e seguintes deste 

Processo TC 5591/2013, a...Dpção._da....Adminlstraçã.o....jiOLnâo.....utillzar.li...P_<ISÍ<Uie 

Eis.callzaçâo...Pal"ll ~ fins pre\'is.~...DO..Contrat~U<Lafeta_a_operação 

_e_ a administração de uma_pequena_parcela__do__Sjstema~_o_nstitui ver_dadeira 

al~ate.ral...do...C.o.ntrato_e.de\'fO..s.eu:.onsiderada_CllllllLeYento_para...fins....de 

re.eQUilílulo..f!C.onômicQ,financelro. 

Como foi dito naquele trecho deste Relatório, não foi possível, nesta Auditoria, 

distinguir na Proposta Comercial qual parcela dos custos de administração e 

operação é relativa ao apoio às funções operacionais do Posto de Rscalização não 

executadas. Todavia, dtruL.a_ARSL1ealizaLess_e__levantamen:to__e__c_onsiderar tais 

. 
~)~ 
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0.17 Correlação entre estudos e auditorias realizados 

Para facilitar o entendimento da relação entre a avaliação econômico-financeira 

desenvolvida pela FGV, aquela elaborada na fiscalização relatada no Relatório de 

Auditoria Extraordinária RA·X n'. 3/2009, no bojo do Processo TC 4574/2009 desta 

Casa de Controle Externo, e a avaliação apresentada neste Relatório de Auditoria, a 

Equipe de Auditoria elaborou o Quadro 10, abaixo, que correlaciona esses trabalhos 

no tocante à avaliação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão 

do Sistema Rodovia do Sol. 

Quadro 10- Correlação do estudo de equilíbrio econômico-financeiro da FGV com as auditorias do 
TCEES 

LJ - RA-X n" 312009 ESTA AUDITORIA 
AVA AÇAO DA FGV (PROCESSO TC 4574/2009) iPROCESSO TC 559112013) 

,"""lc<oc•·•"'"' -Avaliaçêo dos lrweslirrentos 

3- Congelarronto da tar~a de 
l'bnte 

1 4 - Atraso na horrologaçêo do 

na legislação da CFM= 
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O .18 Cálculo do impacto das ocorrências no fluxo de caixa da proposta 

Com a indicação e a quantificação do impacto direto das Ocorrências 1 a 16, 

apresentada nas Seções 0.1 a 0.16, neste Apêndice O deste Relatório de Auditoria, 

fls. 10753 e seguintes deste Processo TC 5591/2013, o próximo passo é a medição 

de seus efeitos econômicos e financeiros sobre o previsto na Proposta Comercial da 

Concessionária, ao longo do horizonte de planejamento (25 anos de concessão), de 

forma a obter o impacto gerado no fluxo de caixa do projeto. 

Para tanto, seguindo exatamente a metodologia apresentada na Seção N.5, Apêndice 

N deste Relatório de Auditoria, fls. 107 45 e seguintes deste Processo 

TC 5591/2013, a Equipe de Auditoria introduziu os novos valores de receita, custos 

e investimentos nos respectivos quadros (planilhas de cálculo) apresentados na 

Proposta Comercial, de forma a se obter o novo resultado do fluxo de caixa do 

empreendimento (sem financiamento), que substitui o Quadro 14 da Proposta 

Comercial. 

Com isso, os Quadros QD1A, QD18, QD8 ficam mantidos como apresentados na 

Proposta Comercial da licitante vencedora, inclusa no Anexo IV deste Relatório de 

Auditoria. Por sua vez, os Quadros QD2A, QD28, QD2C, QD3 e QD4, são 

apresentados no Apêndice P deste Relatório de Auditoria, respectivamente, na Tabela 

98 (fls. 10815 e seguinte deste Processo TC 5591/2013), na Tabela 99 (fls. 10817 

e seguinte), na Tabela 100 (fls. 10819), na Tabela 101 (fls. 10821 e seguinte) e na 

Tabela 102 (fls. 10823 e seguinte). 

O Quadro 5, por sua vez, fica como apresentado no Apêndice E deste Relatório de 

Auditoria, quando avaliado o valor paradigma dos investimentos efetivamente 

realizados, conforme Tabela 36, fls. 10640 e seguinte deste Processo 

TC 5591/2013. Ao Quadro 6 apresentado na Tabela 38, Apêndice G, fls. 10647 e 
seguintes, deve-se subtrair somente os valores relativos à pesagem, conforme 

explicado na Seção 0.15, neste Apêndice O, fls. 10805 e seguintes. O Quadro 7 fica 

como apresentado na Tabela 40, Apêndice I deste Relatório de Auditoria, fls. 10665 

e seguinte. 
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Também, o Quadro QD9 (Tabela 103, fls. 10825 e seguinte), os Quadros de memória 

de cálculo dos seguros (Tabela 104, fls. 10827 e seguinte) e das garantias (Tabela 

105, fls. 10829 e seguinte), o Quadro QD10 (Tabela 106, fls. 10831 e seguinte) e 

sua memória de cálculo (Tabela 107, fls. 10833 e seguintes), o Quadro QD13 

(Tabela 108, fls. 10838 e seguintes) e suas memórias de cálculo dos tributos sobre 

a receita (Tabela 109, fls. 10842 e seguinte) e sobre o lucro (Tabela 110, fls. 10844 

e seguinte), bem como o Quadro QD14 (Tabela 111, fls. 10846 e seguinte) são 

apresentados no Apêndice P deste Relatório de Auditoria. 

Os demais quadros, a saber, QD11, QD12, QD15 e QD16, não foram inseridos 

porque tratam da análise com financiamento, sob o ponto de vista do acionista, que 
não é o objeto do trabalho aqui apresentado, que se ocupa da análise do fluxo de 

caixa do projeto, ou seja, fluxo de caixa do empreendimento sem financiamento (não 
alavancado). 

Desse modo, conforme se pode verificar no fluxo de caixa do empreendimento, 
Quadro QD14, apresentado na Tabela 111, fls. 10846 e seguinte, Apêndice P deste 

Relatório de Auditoria, c.om_o_jmpacto_.das__oc_onências tratadas__neste__Apêndice_O, 
os__saldns_de__caixa__anuals_do empreendlmento,_sem_finan<:iamenN_(não 

alm'anca<kl), ao_longo__<lo__J!erÍodo de c<mC.essão, totaliza0LRL332.l.2L85Ml! 

(trezMtos_eJrfnt;HLdOÍSJ1JÍ//IÕJ1s,J:eniJ>-"-vini"-1Lsete mi/,_oitooeníos-"-Cimluenta 
fLclnJ:JUC11is~uatellta.fLnDJle-""ntav.DS),_em valoreU!Omlnals.~ase~ 

outubro de 1l!9.8,_equivaleotes..aRS_916.520A9l!,02...(nru'e®lltos .e_setenta_"-Seis 

tnilhiiJJs, qu/n/JJmtos__e_Jdnte..JniJ,_qu.atmcentos_ e__nmtenfa_ eJJOYILJBa/s_e_<lois 

I:Bl!Úil'os)..JIIILYalores_nomlnals_com.datruJa..._.,m_ou1ubr<>..lle_2.Q13, 

A própria Tabela 111 demonstra que, .c_o_m_o_impactCLdas ocorrênc.ias_tratadas_neste 
Ap_êndice_O_a _ _e_quação___econômiccHinancejra__do_ empreendimento_ap_onta_para__uma 

Taxa lntema.de.Betomo_(Ilfil_di>_JII'ojetojnão_alavancada) de 27.,39'l!_(.vlnte_.,_.ete 

/1Dl'-""n11LeJrlnta~OVJLCJH1té$/mDs.fH1LCBllto).. 

AIL.SlL-<IesJ:Dntllr.--'>S__.Saldn!Lllllllai!Ldo_fluxo_j(e__caixa__apó.s_o_lmpací<L..das 

OCilllêru:las, apresentado na Tabela 111, fls. 10846, utllizando_como_jal(a_dey~~ 
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desconto a TIR projetada na ~roposta_ Comercial (16,80%), obtérn-se __ o Valor 

etesente Líquido de Caixa no Perfodo O (ano 1998;_desc.ontado à TIR de 16JID%) 

igual a R$ 22.637.724,9_'Z.._lldnte e dois milhões, seiscentos e_ trinta e ___ sete mil, 

setecentos e vln~uatmJeais e noventa e sete centavos), com data-base em 

outubro de 1998. Esse valor, capitalizado l.?~ até 2014, equivale_ __ a R$ 

_798.797.863,66_____{se_teceos e no_venta e o/to milhões, setecentos e nov.e.nta___s 

sete mil. oitocentos e sessenta____e____três reais e sessenta e três centavos), com d~ 

base...em outubro de 2013. 

177 A capitali~açào do valor do VPL até 2014 (16 anos de Concessão) é obtida pela multiplicação de seu valor no período zero 
(ano 1998) pela TIR projetada na Proposta Comercial (16,80%), elevada a 14. Matematicamente, tem-se: VPL em 2014 = VPL 
em 1998 x 1,168014. Além disso, a atualização mor1etária do valor de 1998 para 2013 segue a sistemática deste relatório de 
se utilizar o índice paramétnco de reajuste, prevrsto no contrato. 


